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§'1i0, CoÉidão de Acervo Tócnico - CAT

Resolução No 't025 dê 30 do Outubro de 2009
CAT COM REGISTRO DE AÍESTAOO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ do Ceârá 251286t2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo no 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo
Técnico do proÍissional SALVIANO LINARO DE ALENCAR reFerente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo drscrlminada(s);

Prcfssronal SALVIANO LINÁRD DC ÂLE]ICAR
Regrsrro06161396/t0CE RNP:0616139640

Íilulo prof ss onâl: ENGENHEIRO CIVIL

Nú mê ro da A RT' CE20í 90552t93 TipodeART OBRA / SERVIÇO RegislÍada em: 11/10/2019
Foma dc rêgríro:lNlClAL Pa cjpâÉo tecnica INDIVIDUAL

Empresa conlratadá: S,L DEÂLEI'ICAR EiIGENH RIA - ME

REFoR[4A E AMpLtAÇÁo DA EscoLA E.[,t.E F. MÁRIo DA stLVA I]EM pARA ATENDEIT NEcESSTDADES oÂ SECRETaRLA DE EDUcAÇÀo
Do MUNrcipro DE JUAZETRo Do NoRTFTCE

- 

lnblmrçôês Complêmontrro! 

-

. CONSIOERAR DO ATESÍADO SOMENÍE AS AÍIVIDÂDES COMPAÍ|VÉIS COM AS AÍRIBUIÇÓES OE ENGENHEIRO CIVIL

CERTIFICAÀ,lOS, finalíÍlênle, que s6 enconlrâ ünculado à pÍesenle CeÍtidáo de Acervo Tácnico - CAT, o âlestado conlendo 12 Íolha(s). êrpedrdo
peloconirâlânte da obrâ/servrço, a quem cábê â rcsponsabilidáds pêlâ vêíâcjdâde e êxáidáo das inÍormaçóes nêle coníantes

CeÍudão dê Acsrvo Técnico no 25128612021
06/í0/2021,14:36

ZBBYZ

A Ceírdáo de Ac€Ívo Técnico (CAT) â qual o âlestâdo êslá v nculâdo
consliiuÍá pÍova da cápacidade I écrlrco-pÍoÍssional da pessoaluÍídrcá
somenle s6 o responsáv€l lécnico 

'ndrcâdo 
eíiveÍ ou venha â ser

inlegrado ao seu quadro lécnico por m€io d6 dedaração enlregue no
momenlo da habililaÉo ou da enkêga das proposlâs

Esla c€ idáo peÍdeÍá a valrdade câso ocorrã quaiqlcí allerãçáo
poíêíiordos elehentoscadaslÍais nelaconlrdos.

A auientrcidade destê Corridáo pode ser venÍrcãdâ em. htp'//cíêâ-
ce sitãc.com.br/publico/, com a chsve'zBBYZ

Baixada em 2AlOgt2O21

contÍâlânr€ MUNrclPro DE JUÂZEIRO m NORTE CPF/CNPJ: 07.974.082/0001-1/r

Endereço do contralánle: PRAçÁ OIRCEU FIGUEIREOO l\l. S/N

Complernento: BarrÍo. CENTRO

Cidade JUAZEIRO DO NORTE Ut CE CEP 63010147

ContÉto 2019 10 10 o1-SEDUC Celebrado em 10/10/2019

ValoÍ do conl Íalor RS 2.21 5.63ô,37 Íipo de conlralanleer Possoa Juídrca de D Ícrlo Pú bhco

Açáo nsrirucional:NENHUMA - NÁO OPTANTE
EndeÍeç! da obra/s€rviço: RUA NEUZA MARIA FERREIRA Àlo 43

Complemênro: BairÍo: FREIDAMÁO

Cidadê: JUAZETRO DO NORÍE UF: CE CEP: 63044200

Oâtâ de inicio: 14/10/2019 Condusào efetiyâ: 10/06/2020

Finâtidâdo SEM DEFtNtÇÃo
Píopneráíio MUN|CIP|O DE JUAETRO oO NORTE CPF/CNPJI 07974.082/0001-14

AIIVIdAd€ TéCNiCá 17 . EXECUÇÂO OBRAS E SERVIÇOS . CONSÍRUÇÁO CIVIL > ED FICAÇÔES ' EDIFICAÇÁO DE ALVENARIA > É41'I3 .

ESCoLA 15- ExEcuÇÀo 1.oo uNtoAoEi

C€ÍlúcarÍEs que se encontra v'ncllado à p.esênte CAT o âlêstâdo
âpíesênrâdoem cumpÍimenlo à LeinÚE.666/93, expedido p€la p€ssoa
juridica conlralanle a quem caba a rêsponsâbilidâdê pelâ verâcidâde
ê êxâlidáo dâs inÍoímâÉ€s flel6 conslanlos É de Íosponsâbúdade
dede Consolho a ',/€íincáçro dâ ârividâdê píolissional em
conÍoímidade com á Lei no 5194/66 e RosoluÉ€s do Conselho
Foderal do Engenhana o Agíonomiâ. CONFEA.

Conselho Rogional dê Engenha.ia e Agronomia do Cea.á
RUÂcasÍRoE s LVA B1 cENÍRo FoRTÂLEza-cEÂRÁ

Íê .5s (as)3453-s€00Fàr + 55 (05)3.5]5304 E-ma raroó nos.@eeee org br
@ CREA.CE

hpross eô 06Í02021 às 14 39
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ATESTADo DE cAPAcIoADE TÉCNICA

DêclaÍo por meio deste para os devidos fins legais de direilo quê o (a) profissional/empresê contratado (a) mais abarxo
quâliíicado êxecutou os serviços abaixo discíiminados de mâneira satisfêtóriâ, cumprindo com todas as suas
responsabilidades náo restando nâdâ que o (a) desabone

Tecnicamente ateslamos arndê que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem as especiíicações e
exigências de acordo com o (s) projeto (s), memorial (is) descÍitivo (s)e normas técnicas de forma cnteriosa e satisfatória.

CONTRATADO (AI

PÂOFIssIONAI,. SÂLVIANO UNÂRD DI ALENCAR CPI 389,771,608.98

REGISTRO 06r61396{lrcE ÂNPr 061613964-0

TíÍuLo pRoFtssroNAL EÍ{GÊN SEtRo ctvtL

NúMERo DA aÂÍ: cE2019055269! Írpo ot ARÍ. oBRÁ/sERvrço
REGISÍRADÁ EM: u/10/2019 FoRMA Ot REG STFO: lNlClAL
pÁRÍrcrpaçÃo ÍÉcNrcÂr tNorvrDUAL

oMIR^ÍOr 2019.10.10.01 - 5E o UC

M P RESÂ CONÍRAÍADA 5.1OE ÀLENCAR ENGTNHARIA.ME

OATA 0A ASSINATUÂA: 10/10/2019
cNP,r 22,102,22tloú1-91
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NOME/RÂãO SOCIÂL: PREFEITUÂÂ MUNICIPAL OE IUAZEIRO OO NORTE/CE CNP|:O7.974-OA2/O@L.14

ENDÉRÉçO: PAúCIO MIJNICIPALJOSÉ GERÂLDO DA CRUZ. PFÀçA DIRCEU fIG UEIREDO, 5/N, CE NTRO, 
'UAZEIRO 

DO NORIE/CE

IIPO OT CONTRAÍANÍE]PE55OÀ ]URÍDICA OE DIRE O PÚAUCO CEP:63,010.1117

EEPREsENTANÍE LEGAL: MAFIA LOURETO DE LIMA CPÉ: t07,635.093-9t

oEscRrçÃo oossERV|ços REÁLrz Dosr coMrRAraçÃo DEEMPRE5Â EspEcrÂuzÂoÂ EM ENGENHÂR|Â paRAR€altzÂçÃo oE REFoFM^ EAMpLúçáo oa
EscoLA E,M,E,F MÁnto DA slLva aEM paRAATENDER NEcEssrDADEs DA sEcÂ€ÍaRta DE EoucaçÃo oo MUNrcÍpto DÊruazErRo Do NoRTE/CE

ENOEREçO OA OORVSERVIçO: ÀT,A NCUZÀ MARIA FERREIRÁ,4I, BÂIRRO IÂEI OÂMIÃO,]UAZEIRO DO NORTE/CE CEP 63,044.2(x'

pE R ÍoDo oE F EA uzÁÇÃo, t 4l tol2ol9 
^ 

tolo6l2o2o srruÁçÃo: FrN ÂLrzÂDÂ

aÍrvrDADETÉcNrcart-NívE!DEaruÂçÃo>17-ExEcuçáorr5-ExEcuçÀo>ÂEsoLUçÃo1o2s>oBRAsEsEÂvtços,coNsÍRUçÃocrvrl>EorFrcaçõEs
> EolFlcaçÃo DEALvENAÂta > t4ttt. EscoLA > l,oouNi

oEscrrçÃo oas arrytDA[xs nEALrzaoÂs

CONTRÂTÂNTE

112

"* 
%;,

':
\'&p

Conselho Rsgionaldo Engonharia E Agroíomie do Cêaaá
RUÁCASTRO E SILVA.81 CENTRO . FORTALEZÁ CEARA

Íe + 55 (35)3453-s3O0Fax + 55 (ú5)34535304 E m ai I lat€ @ nosc@s6ãc6 oí! bÍ

IÍEM oEscRtçÃo Dos sERvrços UNID QUANIIDADE

I sERVrçOS PR CLTMTNAR Et

1.1 oÉMouçóEs E RÊÍrÂÂoas

1.1.1 DEMoLtçÃo DÊ aLVENARTa DE ÍuoLoss/ REApRovETTAMENTo M3 55,59

DEMoLtçÃo DE REVESTIMENÍo cEFÂMrco, DE FoRMA MECÁNrzaDA coM MAÂTELETE,
scM REAPROVETÍÂMENÍO. AF_12l2017

M7 1 544,83

1.1,1 DEMoLTçÃo oE plso crMEMraoo soBRC r^srRo DE coNcREÍo M2 231,12

1.1.4 DEMoLTçÃo oE prso cEFÀMrco soBBE LAsTÂo oE coNcREÍo M2 206,75

1.1.5 oEMoLIçÃo oE cosoGós M2 62,24

1.16 REÍIRÂDÁ DT PORÍÂ5 E ]ANELAs, INCLUSIVE SATENTES M2 12a,01

7.1.1 oEMoLrçÂo DÊ Louça saNrÍÁRrÁ L]N 38,@

1.1 8 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÁO AÀsCULÂNÍE M3 191,62

1.1.9 ÍRÁNsponft DE MÁTEnrÁ1, ExcETo ÂocHA EM caMrNHÃoaÍÉ 1o(M M3 797,61

mprcs$ em 06/102021 às 1a 39
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IÍEM DEscRrçÃo Dos sERvtços UNID QUANNDADE

1.1.10 LocaçÃo oa oBRA - ExEcuçÃo DE GABARTTo M2 677,7A

1.2 cÂIrEno oa oaRÀ

7.2 7 PLAcÂs PAoRÃo DE oBRÂ M2 12,00

2 MOVIMENÍO DETERRÂ

2,1 EsqÀva@Es

2.7.7 EscÀvaçÃo MANUAL soLo DE 1a.cÀT. pRoF. arÉ 15om M3 52,37

2.2
^rERRos, 

iEAtEÂRos E coMPÂcÍÂçÃo

2.2.1 AÍERRO C/COMPACÍAçÃO M AN UAL S/CONÍR OLE, MAT PRODUZIDO (S/TRANsP,) M3 52,37

2.2.2 aTERÂo c/coMpacrÁçÃo MÂN u aL s/coNTRoLE, MÁÍ. c/ÁqursrçÃo M3 19,65

:t FUNoaçóE5 E EsrRt ÍuRAs

1,1 EMSASAMENTOS E gALDNÁMES

M] 29,@t.1.1 ÀLVÊNAÂIA OE EMSASÂMENÍO DE PEDRAARGAMÁSSAOA

13,04M3
ALVENÁRIA OE EMSASAMENTO DE ÍUOLO FURAOO, C/ ARGAMÂS5A MISTA C/ CAL

BIDRAÍADA (1r2i8)

M3 1,243.1.3 aNEL DE rMpÉFMÊasrLtzÂçÃo c/aRMÁçÃo EM FÉRRo

3,2

M2 564141Z.l fORMÂ PLANA CHAPA COMPENSAOA PLASÍ|F|CÀDA ESP.= 12mm lJTlL. 5X

3.3

XG 2.881,333.3.1 ARMÂDURÁ CA 60 FINA 0=3,40 A 6,r{,mm

(G 10 720,59aRMÂDURAca soa MÉDra D= 6,3 Â to,omm3 3.2

t(G 16 584,403 3.3 ARMÁDURA CA 504 GFOS'A 0= 12,5 A 25,0mm

co cnEÍotl,a
M3 24,O23.4.1 coNcRÊÍo NÃo ESTRUTURAL pBEpARo MÀNUAL

M3 14,293.4.2 CONCREÍO P/VISR, FCK 25 MPa cOM aG RCGÂDo aDQUIRTDO

M33.4.3 LANçAMENTo E APLICAçÃo DE cONcREÍO S/ ELEVÁçÃO

M2

367,18

30,003 4.4 FoFMA DE ÍÁBUAs ot 1" oE 3a p/FUNDÀçôEs uÍrL. 5 x

M3 324,473.4.s CONCREÍO P/VIBR,, FCK 3O MPA COM AGREGÂDO ADqUIRIDO

3.4.6 lsÍacaRArz DtÂMETRo 16omm - arÉ 30 Tf M

:t,5 C5CÂDA

3.5.1 2,OOM3ESCAoA EM coNcREÍO ARMAOO, FC( = 15 MPA, MOLOADA lN Loco

aLvENÂÀra DE ELEvaçÃo

PÀREoEs EPANÉrs

M2 t.o41,42Á.1.1
ALVENABIA DEÍUOLOCERÂMICO FURAOO (9X19t19)CM C/ARGAMASSA MI5ÍA DE CAL

HIORATADA ESP.=1ocm (1 2:A)

41.2
PAREOE DE BLOCO OE GESSO HIOROFIJGANTE. INCLUSIVE CMASSAMCNÍO
FoRNEc MENTo E ExEcuçÃo

M2 11,91

4.2 ELEMÉNÍO VAZÂDO OE CO CR€TO

M2 4,a04 2.t
ALVENARIÁ OE ELEMENÍO VÂZADO DE CONCREÍO (15X15X6CM) C/ ÁRG, CIMENÍO E

AREIATRAÇO 1:3ANÍl CHUVA

ELEMENÍOVAZADOOf CONCRETO,QUADRICULAOO,'29X29X6' CM]C/ARG
CIMLNÍO L ÀRalA 1:3

16,50

Conrolho Rogional do Engenha,ia ê Agronomla do CoeÍá
cua cÁsTFo É S|LVÀ 6r-cÊN_Fo-rORÍaLFrÁ CÊÀRÁ

Têl + 5s (3s) 3.1s9 5800 Fãr r s5 (45) 3.a s, sala E h.ir lále@n6c@oeaê o.O br
lmorêeem 06/101021 às 1a 39
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5.1.4

5.15

6 r.7

61.3

ITEM oEscRrçÃo Dos sEnvrcos UNIO. QUANÍIOADE

4.2.1 coBoGó DE crMENTo nPo otaMANTE M2 5,40

4.1 SISTÉMA OE PROÍEçÃO E ACESSIBILIDÀDE

4.3 1 L5,t2MCOÂÂIMAO EM TUBO DE ÂçO INOX

PRÀTCLERIÀS

M2 t2,94
PÀAÍELÊlÂAEM GRÂNlLlÍE Â55ENTADO COM ÂRGAMÂ554 DE CIMENTO É5P:3CM,
rNcruso supoRTE MÀo, FÂaNcEsa EM aÇo, asasrG!als ao cM

5 ESQUADFIIS E FEiRAGENs

t.1 E§QUADRIAS MEÍÁLICAS

M2 25,905.1.1
PONTÃO DE METALON E BARRACHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBSAOIÇA, INCLUS

PINÍURA EsMÂLÍE SINTÉÍlcO

M2 3,125.7.2
JANELA DE ALUMÍNIO MÂXIM.AR, FIXAçÃO COM PARAFI]SO SOBRE CONÍRAMARCO
(EXCLUSTVE CONTRÂMARCO), COM VrOROS, PÁDRONTZÂOA. AF_O7 /2016

5.1.3 ]ANELÂ DE FERÀO TIPO CAIXIL}IO BÀsCIJúNTE OU FIXO M2 0,36

M2 4,83GRADE DE FERAOTUSUTÂR C/MOLDURA EM BÁRRA CHAÍA DE FERRO

PO RTA OE FEFRO EM CHAPA M2

1,O05.1.6 PO RTÁ COAÍA-FOGO OUAS FOLHA5 LARG.=1,20 A 2,20m E ALT.=2,10 A 2,40 m UN

5,2 ESQUAOÂIÀS OE MÂOEIRÂ

45,m5.2.1 PORÍA INÍEÂNA DE CEDRO LISÂ COMPLEÍA UMA FOLHA IO,9OX 2,10)M

PORÍA LIsÂ DT MÁOEIRA{O,8OX 2,10 M} COMPTEÍA, REVESÍIDACOM LÁMINAOO

MELAMíNICO
IJN 3,00

IJN 2,OO5.2.3
POÂÍÂ LISA DE MADEIRA{O,7OX 2,10 M} COMPLEIA, REVESTIDACOM LAMINAOO

MELAMíN CO

tiN 30,o05.2.4
PORÍA D]Ú§óRIA PARA âANHEIÂO EM MADEIBA (0,@ X 1,50 M) COMPLETÁ, REVÊSÍIDA

coM LAMtNAoo MELAMíNrco coLÁDo coM FEcHADTIÂÁ ÍaÂIETA LtvÂE/ocu paDo

M2 105,005.2.5 âEvEsrMENÍo c/úMrNÂDo MELÁMíNrco coLÁoo

UN t9,(n92.6
]ANEI.Á COM ÍUOLOS OE VIDRO C VENEZIÂNAS OE MAOEIRA (2,@XO,9O}, PINTÂOA NA

M2 0,695 2.7 GFAOE DE FERBO DE PROTEçÃO

5 2.8 ALVENARiA OE BLOCOS DE VIDRO (20r20x10)cm M2 27,20

6 REVEÍIMENÍO5

6.1 ARGAMÂSSAS PAiÀ PAREDES I I{TERNAs € EXIERNÀ9 E ÍEIOS

M2 4.767,176.1.1
CHAPISCO C/ AFGAMÂsSA OC CIMENTO E ÂREIA s/PtNEIRAR ÍnÁçO 1:3 ESP.= 5mm P/

EMAOçO C/ AÀGAMASSA DE CIMENÍO E AÂEIA PENEIRÀDA, ÍRÂçO I:6 M2 2.512,16

M2REBOCOC/AÂGAMASSÂ OE CIMENTOE AREIA PENEIRADA, ÍRAÇO 1:6

6.14 CHAPIsCO C/ ARGAMASSA 0E ClMENTO E AREI^ s/ PENEIRAR TRAçO 114 P/ TEÍO M2

6.1.5
REBOCO c/ ARGAMASSA OÉ CAL HIDÀATAOA E AFEIA PENEIRAOA ÍRAçO lil EsP=s mm

P/ÍÉÍO M2

2,40

2,40

6.2 ÀcÀaaMEl{ros oE PAREOES VÍEfit{Àt E EXIERI{ÀS

6.2.7
cERÃMIc]À ESMÁLÍADA C/ ARG, PÀÉ,FABRICADA ATÉ lOIlOcm (1OO@,)- OECORAÍIVÂ

M? 46,46

6.2.2
REIUNÍÂMENTO C/ AÀG. PAÉ,FABRICAOA, JUNÍA AÍÉ 2MM EM CERÂMICA, AÍÉ 1OT1O

.m (1@ cm)) - DECoRAÍlvA {PÁREDE/PISO)
M2 46,46

ConBelho Regional de Engonharia e Agronomlâ do coará
RUACASTRO E SILVÂ 3I . CFNTRO . FORÍALEZA CTARA

Têl + 55 (85)3a53 5600 Fax + 55 (85)345!580{ E-mái íã e@nosc@ deáce ors br
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6.2.3
CERÀMIcA EsMALÍÁDÂ REÍIFICADÂ c/ÁRG, PRÉ,FABRICADÂ AÍÉ 3c,x3ocm (goo.m:) - PEI,

M7 2.471,43

6.2.4
RÚUNÍÂMENTo C/ ARG. PRÉ.FABRICÁoÁ, jUNÍA ATÉ 2mm ÊM C€RÂMICÁ, ÁÍÉ 3OI3O

cm (900 cmr) (PAFEDE/Plso) M1 2.477,41

6.2 s
PORCELANAÍO EsMALÍÂOO ACEÍNAOO BOBDA REÍÀ 25X1O3CM . ASSENTAOO COM
ÁR6aMA9sa pÂÉ FAsRtcaDA paFA cERÂMrcas E poFcELANATos M2 24,74

626
RE]IJNTAMEMTO C/ÂRG PRÉ,FÂBRICAOA,]IJNTA ATÉ 2MM EM CERÁMICA, ATÉ 3OX]O

cm (9m cm:) {PARE0E/PiSO)
M2 24,24

6.! ACÂBAMEI{ÍO§ OE PAREOES II''TERNAS E EXÍEÂNAs

6.31 ÀEvEsrMENÍo MEtÁLtcoÂcM pERFURAoo, FoRNEcIMENÍo E tNsÍaLÂçÀo M2 t],72

6.4 FORROS

6.4.1 FORRO PVC úMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E MONTAGEM M2 7.296,44

, COBERTURA

7.1 ESÍRUTURAS

ESTNUTURA MEÍÁLICA PÂRÂ FIXAÇÃO OE ÍEIHA M EÍÁL]CÁ EM PERfIL "U" SIMPLES DE

Aço GÂLVÂNIZADO DOBR^oO7s x -40'MM, t = 2,65 PÊSO3,54 KG/M (ÉMSUTIDONÁ

ALVENARIÂ FECHAMENÍO EM ÁRGAMASSA)

M 6,90

't.t.2 EsÍÀuÍuRA DE aço Trpo FINx vÃo DE 4om M2 771,64

,.2 ÍELHAS

7 2.t ÍELHA DE ALUMíNIO, ÍRAPEZOIOAL E = O,7MD M2 731,71

ÂUFO OE CHAPA GÁLVANIZAOÁ 26 DESENVOLVIMENÍO 33.h M 38,08

8 TMPERMEÁEtuzrçÃo

!.1

M2 1,268.1.1 IMPERMTABILI2ÁçÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CON5UMO 2I8lM'

4,2 BANHEIROSPAV SUPERloN

M2 91,658.2.1
TMpERMEÂB LrzÁçÀo oE LÀEs c/ MANÍa asFÁLÍtca pRÉ-FABBrcaDA, c/ vÉu Dr
PouÉsrER

9 Ptsos

9,1 LÀ5ÍnOS

M2 133,889.1.1 TA5IRO DE CONCÀEÍO IMPEÂMEABII]2ÀOO EdCM

9.1.2 LÁSTÂO OE CONCÂETO REGULÂRIZADO E5P = sCM M2 s93,02

91.3
REGULARIZAçÃO DE BASI C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAçO 1 3 .

ESP= lcm
M2 410,15

9.2 LÂsÍRos aMPttaçÃo PAv suPERtoR

BEcULABIZAçÃO oE BA5E C/ ARGAMASSA CIMENÍO T AÂEIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 '
M2 62,32

9.3 PIS06IAIÍERI{05

9 3.1 PISO INDIJSTRIÂL NÁTURAL EsP = 12mm, INCLUS POLIMENÍo {lNÍERNo} M2 828,63

POUMENTO EM PISO INOUSTRIAT M2 36,61

9 3.3
CERÂMICÁ ESMALTAOA RETIFICADA C/ARG, PÂÉ-FASRICADA ACIMA OÊ 3OX30 CM I9OO

cm1) -PEts/PÉt4 - P/ PISO
M2 249,42

9.3.4
RE]UNTAMENTO C/ ARG, PBÉ.FABRICADA, ]UNTA AÍÉ 2MM EM CERÂMICA, ACIMA DE

30x3o cm (90o cm:) E POÀCÊIÁNAIOS {PÁREDE/PrSO)
M2 249,42

9.3 5 PISO OE BORRACHÂ ANÍI.DERRÁPÁNÍE M2 23,08

ConBelho Regional de Engenhada c Agronomie do Ceará
FJACASTRO C 5. VA 3r-CF\rRO-rOa.ALt4 CEARA

Tel + 55 (45 ) 3453-5€00 Fd + 55 (3s) 3a 51580a E,mã' íarc@.osc@ dêáce or9 br
lôp.êse em 06/10/2021 às 1,( 39
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@ CREA.CEConaelho Regional do Engonha/a o Ag,onomlâ do Co.rá
PUACASTROESILVA 3'.CÉNTRO.TOFT{T7A.CEÂRA

Ter + s5 (45 ) 3{s}s400 Fàx + ss (85) 3,15}5804 E,m.í ra e@no3c@ deecê oÍs br

ITEM DEscRçÀo Dos sERvrços UNID qUA NDAOE

9.3 6
PISO POOOÍÁÍIL INÍERNO ÊM BORRÁCHA 3OI3OCM ÁSSENÍAMENÍO COM COLA VINIL

{FORNECIMENÍO E ASSENIÁMINÍO)
M2 141,59

9.4 PttosExÍERI'los

9.4.7 BÁNOUEÍA/ MEIO FIO OE CONCREÍO MOLDAOO NO LOCAL M 59,57

9.4.2
MECANIZAOA

plso rNT E RÍRAVAoo Ítpo Tt-toLtNHo (20xtoxa)cM 3sMpa, coR crNzA - coMpacÍaçÃo
M2 22A,OO

plso poDoÍÁÍrL ExÍEÊNo ÊM pMcEsp. 3cM, ÁssENÍaDocoM ARGAMAssA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

M2 16,47

l0 rNsÍaLÂçôEs HlDúuLrcÀs

10.1 Írao5 E coNExóEs DE Pvc

10.1 1 TTJBO PVC 50LD MARROM INCL,CON€XóES D=25frfr11/A'I M 167,64

101.2 ÍUBO PVC 50LD, MAÂBOM INCL.CONEXÔES O= 32MM(1") M 64,19

1013 ÍuBo Pvc 5010. MARROM rNCL CONEXÔCS D= 4omm {1 1/4") M 139,79

M 9,50TUSO pVC 5010. MÁRROM rNCL CONEXÕES D= 50mm {1 1/2)

TIJSO PVC 50LD, MARROM INCLCONEXÕES D= 6OMM{2") 33,19

M1o.16 TUSO PVC 5010. M^RROM TNCL.CONEXÕES D=75mm {21l2) 69,41

10.2 nEclsÍnos E v^tvu!À'

UN ú,(n10.2.1 REGIsÍRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMAOA D= 25mm 11")

to.2.2 vÁLvuLÁ oÊ oEscaÂGACRoMADA c/caNopLA LrsÂ oE i2 ou 4omm UN 22,9)

UNr0.2.3 ÂÊ6lSÍÂO DE PnESSAO C/CANOPLA CRoMAoA D=25MM (1 )

70.2.4 ÂEGISÍRO DE GAVETA BRUÍo D= 25mm (1' )

11,ú)

2,OO

lo,3 t ouças, MEÍars E acEssóÂtos

UN 2,OA10 3.1 BACIA OE LOUçA BRANCA C/CAIXA ACOPTAOA

UN 22,O410.3.2 BAcra stFoNADA oE LolJÇa B AAN ca c/acEssóRlos E ÍuBo DE LtGAçÃo

10.3.3 LÂvaÍóFro DE Louça BRANca s/coLuNA c/ToFNETRA EAcEssóRlos 20,00

3,0010.3.4

MICÍORIO SIFONADO OE LOUCA BRANCA COM PERÍENCES, COM REGISÍÀO OE PRESSÂO

1/2' COM CANOPLÁ CROMADA ACABAMÊNÍO SIMPLÉS E CONIUNTO PARA FIXACÀO .

FORNECIMENÍO € INSÍALÁCAO

10.3 5 cHUVETRo cnoMÁDo c/ aÂTrcuLAçÀo IJN 13,00

saBôNEÍEIRA DÊ LOUça BRANCA (7.5X15)cm10.3 6

10.3 7 PoRÍÂ PAPrL MÊÍÁLrco

11,00

25,m

CUBA INOX INCLIJSOACESsÔRI05 DE LIGÂÇÀO, COM IORNEIRACROMADA TI]BO

IMÓVEI. DE MEsÂ, 1/2" oU 3/4", PAnÁ PIA DE coz|NHA, PAoÂÃo ALÍo
FoÂNEcIMENÍo E INSTÀLAçÁO- AÍ 12IaO73

UN 3,00

cusa oE LouçÂ 8RÂNca ot soBRtPoR, D=4lcM, 5/ ÍoRN ErRÁ c/ acEssóÂtos UN 12,00

12,m10.3.10
ToRNETRAcRoMADA oE MCsÁ, t/2'ou:t/4", paRA LÁvaróRro, pÁDRÃo MÉDlo

FoFNECIMENÍO E INíÀLAçÁO- AF -12/2073
10.1.11 TÂMPO DC ÂçO INOX P/êANCADAS M2 1,61

r0.3.12 BANCADA DE GnANITO (OUTnaS COAES) E= 3cm (COLOCADO) M2 \7,21

10.3.13 ÊSPELHO EM GÂANITO OUÍRÂ5 CORES ESP. 3CM E ALÍURA lOCM M 40,30

10.3.14
SABONETE1RA PLAsTICA TIPO DISPENSÉR PÂRA SABONEÍE LIQUIDO COM RESEBVÂÍORIO

Boo a lsoo ML, INCLUso FIxaçÃo, aF_10/2016
r.l N 16,00

10,3,15 papÊLETRA pLÁstca Tlpo DtspENsER paFA papEL HtGtÊNrco Roúo UN 16,00

mor6e em 06/10/2021. às l4 39
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@ CREA.CEConsolho Rogionâl do Engonhadâ o Agronomie do Coará
RJÁCASTROES-VÁ 81.CE\TRO.íOC-ALEZA CEARA

Te + 55 (85)3{53-5ê00 Fsx + 5s (35)345,5804 E,m ai I lar€@.osco@ ús.ce or! br

ITEM DEscRrçÃo oos sERvrços UNIO QUANTIDAOE

IJN 16,0010.3.16 TSPELHO TIPO CÂISMETAI-MOD,PAVC (IN5ÍALADO)

10.3.17
ÍaNell E LÁvaNDERrÁ EM aço rNox c/cusa Ê ESFREGADoR orMENSÃo
1200x600x200MM

10.3.18
ÍoÀNEIFA cÂoMAoA 1/2. oU 3/4" PARAÍANqUE, PÁDRÃO MÉoIO. FOnNECIMLNÍO Ê

tNsÍÂLÀçÃo AF_1212013

uN

IJN

M10.3.19 PEçAs OE APOIO DEFICIENTE5 C/TUAO INOX P/WC'S

10.3.20
LÁvaróRro DE caNTo Louça sÀaNcÁ suspENso '40 x io'cM c/ToRNErÂa E

acEssóÂtos
IJN

1,00

3,00

1,00

4,00

10,4 POçO§ E CÀrÂs

10.4.1 carxa oE GoRouBA/saBÃo EM aLvENARra UN 2,OO

70.4.2
CÁlxÁ EM aLvENAÂla (80X80X6Ocm) OC t/2 TIIOLO COMUM, LAsTRO Of CONCRETO E

ÍÂMPA OE CONCREÍO
UN 14,@

uN 21,0010.4.3 CAIXASIFONADA 15OX15OX5OCM COM GRELHA. PÁORÃO POPUTÁR

RALo sEcoPvc ÂÍGrDo uN 8,00

BoMBA CENÍRÍFUGA pAÂa rNcÊNoro 7,5 cvrFIFÀstca 22o/3ao spt - 2 2 t/2 pot
155MM.INCLUS, MAT, DT SUÁCçÃO

UN 2,OO

1l tN5YALÂçÕIs 5aNrÍÁRtÂs

1t.t ruaos E coxExóEt oE Pvc

M 59,0311.1.1

(coMpostçÃo BEpRE5ENÍarvÂ) oo sERvrço DE rNsÍa[açÃo oE ÍuBo DE pvc, sÉRrr
NORMAL, EsGOTO PREDIÂ1, DN IIO MM (INsTÂLAOO EM RAMÁLDT DESCÁRGÁ OU

RAMAL DE tscoÍo saN[ÁRro), rNCLUsrvE coNExôEs, coaÍEs E FrxaçôEs, pÂRÂ

PRÉDros.ÂF_1o/2015

11.12

11.1.3

(COMPOSIçÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIçO DE INSTALAçÃO DE T!BO DE PVC, 5ÉRIE

NORMÂ1, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM {INsTÂLÂOO IM RAMAL O! O€SCARGA OI]
RAMAL DE rscoro saNrrÁFro), rNCLUsrvE coNExôEs, coRTts E Í rxr\çôes p^R^,

PRÉDros. ÂF 10/201s

(coMposrçÃo REpREStNÍaÍrvÁ) Do sÊÀvrço DE rN5Í. Íuao pvc, sÉnrE N, EsGoro
PÂEDIÂI- D'{ 75 MM {INsI EMRAMÂLDEDESCÀRGÂ,RÁMAIDTTSG SANIIÂRIO,
pRUMAoa DE EsG. saNrrÁRro ou vENTTLAçÀo), rNcL. coNElÕEs, coÂTEs E FrxaçôEs,
P/ PRÉDros. aF rol2o15

M 26,06

11.14

(coMposrÉo REPRESEMTÂÍvÁ) oo sERvrço DE lNsÍ Íuao pvc, sÉRr€ N, EScorô
PREOIAI- 1OO MM íN5Í, RAMAL OESCAÂGA, AAMAL OE ESG, SANIT,, PÂUMADA ESG.

saNrÍ, vENÍrLÁçÀo ou suB-coLEÍoR aÉREo), rNcL. coNExÕrs E coRÍEs, FrxÂÇÕas, p/

PRÉoros ar_tol20ts

M 224,31

(COMPOsIÇÂO REPRCSENTATIVA) OO SERVIçO DE INSTALAçÃO OE ÍUBOS OE PVC, 5Éfi'E

R, ÁGUA pruvrÁl, DN rm MM ltNSÍaLAoo EM RAMAL oE ENcaMTNBAMENÍo, ou
coNDUÍoREs vERTrcars), rNcLUsrvc coNCxÕts, coRÍEs E FrxaçÕEs, paRA pRÉDro5

aF 10/201s

M 119,44

(coMposlçÃo RE pÂ E5 ENÍÂÍrva) Do sE Rvrço oE rNSTAúçÀo oE ÍuBos oE pvc, sdRrt
F, ÁGUA pLUVIAL, oN 1so MM (rNsrarÂDo EM coNouroREs vERTrcaÍs), rNcLUsrvE

coNExôEs, coRTEs E FrxÁÇÕEs, paRA pRÉDro5. aF_10/2015
M t3t,76

11.2 RÂLOS E CAtXÀt

77.2.t ÂÁLo roFo sEM,EsFÉRrco,1oo MM, pÂRA LÀEs /cÁLHAS UN 14,m

77.7.2
cAlxA EM ALVENARIÂ (40x4ox60cm) OE 1/2 TUOLO COMUM, LAsTRO OE 0RITA E ÍAMPÂ
OE CONCRETO

15,00

lt.3
11.3.1 EscÂvaçÃo MANUAL soLo oE 1a.cÁÍ. pRot ÁTÉ 1.som

10.4.5

111.5

11.1.6

FOSSA E SUMIDOIJRO

M3

mpros$ êm 06/102021. ás 14 39
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UNID. QUANTIDADEITEM oEscRrçÃo Dos sERvrços

M3 525,1911.3.2 CARGA MANUAL DE ENÍULHO EM CAMINHÃO BASCULAME

M3 525,1911.3.3

M3 77,941,7.3.4

TRANSPoRÍE oE MATERIAL, ExcEÍo RocHA EM cAMINHÃOÁÍÉ 10(M

CAMAOA ORENANTE COM BRITÂ NUM 3

M] 58,34113 s CAMADA DRENANÍE COM ÂREIA MEOIA

M311.3.6 ANEL DE IMPERMEABILIZÀÇÃO C/ARMAçÃO EM FERRO

77.31 LÀE pRÉ,FÁBRrcaDA p/ FôRRo - vÃo acrMA DE 4,01 m M2 63,60

M2 0,3611.3I TAMPA EM CONCRETOÂRMADO, ESPESSURÁ O,O5M

M311,3 9
ALVENARIA DE ÉMSÀSAMENTO OE TUOLO FURÂDO, C/ ARGAMÀsSA M SIÀ C/CAL

HloâATADA (1 2rB)

M2 183,0011.3,10
ÂLVENAFIA DE BLOCO CEúMICO Ft-IÂAOO (19X19X39)CM C/ARGAMÀ554 MISÍA DE CAL

HlonaÍa0A ESP=19 cm

r.l N 1,0011.3.11
Fossa sÉpÍrcÁ EMANEL DEcoNcRÊToaRMAoo, D= j,50M, H = 0,5oM EcoM TÂMPA

OE CONCRETO ARMADO 6q6OXO5 CM

tNsÍat çóEs ElÉÍÂtcas

ELEÍRoDUTos oE Pvc E coNExóEs

M 2.659,4372.1.7 ELEÍÂOOUÍO PVC ROSC,TNCL.CONEXõEs D= 2smm (3/4',)

72.72 ELETFoouÍo pvc Rosc.rNcL.coNEXõEs o= 32ôm (1 ) M 79,63

M 42,5612.13 ELETRoDUÍo PVc Rosc.lNcL,coNExoEs o= 60mm (2')

12.2 DUÍos E acEssóRos

M 737,4tL2.27 oUÍO PEBFURADO- E LEIROCALHÂ C HÁPA DE aÇO (100X100)mm

1,2.2.2 OUÍO PERFURADO' ELEÍflOCALHA OÉ CHAPA OE AçO (sOX1OO)mm M 22,59

12.3 quÂDRos / carxÂs

72.3.1 qUADRo DE DI5TRIBUIçÃo DE LUz EMsUÍIR AÍE 6 DIV6ÔEs, c/BARFAMENTo UN 2,00

euaDRo oÉ DrsrRtBU ÇÃo oE LUz EMsunR arÉ 12 DtvlsÕEs 2o7xl32x9smm,
C/BARRAMENÍO

UN 1,OO

12.3 3
euaDRo DE DrsrRrBU çÃo DE LUz EMBUÍrR aÍÉ 24 DrvlsÔEs 332x332x95mm

UN 2,00

euaDRo oE DrsrRrau ÇÃo DE LUz EMBUÍrR arÉ 36 DrvrsÔEs 457x332t95mm, c/
UN 1,001,2.3 4

UN 1,OO12.3.s
suBEsÍaçÂo aÉREA oE 75 Kva/13.8oG380/220v coM euaDRo DE MEolçÃo E

PRoTEçÂo GERAL INCLUSIVE MALHA DE AÍERRAMENÍo

12.3.6 calxÁ DE LrGAÇÃo Pvc 4" x 2" UN 197,00

72,37
CAIXA OCÍOGONAL 3'X 3" PVC, INsÍALÁDA EM LAIE. FORNECIMENÍO E INSÍÁTÂçÃO

IJN 415,00

CA!XA EM ALVENÁRlA {4tx40x6ocm)DE 1/2 TUoLo cOMUM, LÁSTRO DE BRITA É ÍÀMPÀ
DE CONCREÍO

9,OO

12.4 Fros, caBos E acEssóRros

12.4.! caBo BLINDAoo FLEXÍvEL TETÂapoLAR 2 x 2,5 MM2 + 2,5 MM7 M 321,39

L2.42 CABO EM PVC 100OV 2,5 mm' M 71.460,44

t2.4.3 CÁBO EM PVC 1OOOV 4MM2 M

72.4.4 CABO EM PVC 1OOOV 1OMM2 M 343,L6

72,45 CABO EM PVC 1OOOV 16MM2 M

72.4.6 CABO EM PVC 1OOOV 25MM2 M 38,49

Consolho Rêgionalde Engenhariâ e Agronomia do Ceará
RJACÁSTqO E SrLvÁ 8',-CF\tqO .Oo',ê.tlÀ CEARA

Te + 5s (3s)3453-5300 Far + 5s (3s)34s35304 E,m.í ra e@nosc@ ãêà.ê o.g br
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D€scRrçÃo oos sERvrços UNIO qUANIIDADEITEM

M 116,61t2.4.7 CABO EM PVC 1O0oV 35MM2

72.4.4 CABO EM PVC TO@V 5OMM2 M 61,90

72.4.9 caso EM PVc to@v 95MM2 M 92,85

12.5 BÁ5ES, CHAVES E DIíUNÍOREI

12.5.1
OIS,IUNÍOÀTEÂMOMAGNETICO MONOPOLÂÂ PAORAO NEMA{AMERICÁNO) IOÂ 30Á

240V, FORNECIMENTO T INSÍALACAO

72.5.2 DIs]UNTOÂ TT IPOLÁR EM qUADRO DE DISÍRI3UIÇÃO 25A UN 1,00

12.5.3 DIs]UNTOR IRIPOLÁR C/ACIONÂMENTO NA PORÍA OO Q,O,AÍÊ 6:IA 3,00

l,oo12.5.4 DIslUNÍOR ÍRÍPOLÁÂ C/ACIONAMENTO NA PORÍA OO Q,O,AÍE 160Â

12.5.5 OI5]UNTOR TF IPOLAB C/ÁCIONAMENÍO NA PORTÂ OO q.D,AÍE 25OÂ 1,00

12.5.6 DISIUNIOR DIFERENCIAL DR-16Á - 404, 30mÀ IJN 41,m

72.5.1
orsposrÍrvo ops cLAssE I, 1 poLo, TENsÃo MÀxlMA oE 385v, co8ÂENTE MÁxlMA DE

'20' (a (TtPoac) 26,00

CO MÍÁÍOR ÍR IPOLÂR I NOMINAL 22Á. FORNECIMENÍO E INSÍALÀCAO INCLUSIVT

ELErRorÉcNrco
UN

72.5.9 RELÉ rÉRMrco LRD22 (2s-38)a

12.6 TOMAOAs / IMÍERRUPÍORES / E5PETH05

72.6 7 INTTRRUPTOÂ UMÁ ÍECLA SIMPLES TOA 2sOV UN 19,@

12.6.2 INÍERRUPTOÀ OUAS TECLAS SIMPIES lOA 25OV UN 4,ClO

72 6.3 INTEÂRUPIOR UMAÍECLÁ PÁRÁLELO 10Â 25OV 2,O0

71.6 t INÍEf,RUPÍOR ÍRES ÍECLÂS SIMPLCS IOÂ 25OV 35,00

72.6.s ÍOMÂDÂ 2 POLOS MAISÍTRRA2OA2sOV 93,@

72 6.6
ToMADA BArxÁ oE EMBUÍrR (2 MóouLos), 2p+Í to a, rNCLUrNDo supoRÍE E pracÂ

FoRNTcIMENTO Ê INSTALAçÀO - AÍ.,2/2075 UN

t2 6.7
TOMADA OUPLA OE PlSO DC CORRENTE 2P+Í FA5E, NEUÍRO E ÍERRÀ, COM calxa DE

EMBUÍIR 4X4 FOÂNE E INST
16,m

12,7

t2.7.1 LUMrNÁRra FLUoÂESCENTE coMpLEÍa ( 2 x 16 )w UN 15,00

12.7.1 LUMrNÁRra FLUoRESCENTE coMPLETA (2 x t2)w UN 400,00

77.1.1
posrE ot coNcREÍo coM LUMTNÁRtÀ DE LED, DUÀs pcrÁLÀs, UMA coM aLÍuÀa 5M t
loow oE poÍÊNcra, uMÁ coM ÁLÍuRA BM E 15ow oE poÍÊNcra UN :t,00

721 4
posTE METÁL|co DEcoBATtvo côNtco RETo FLANGEADo H=4.0m p/01 ou 02

LUMrNÁRras oEcoRÂÍrvas
UN 4,00

REFLEÍOR REIANGULÁR FECHAOO COM LAMPAOAVAPOR MEÍALICO4OOW UN 16,m

LUMrNÁRra coM LÂMpADADT vÁpoR MfÍÁuco 1@w 14,m

L2A AÍERRAMENTO

12.4.1 AÍERRAMENÍO COMPL.EÍO C/ HAsTE COPPERWELO 3/4"X 2,4T'M 11,00

1l slsÍEMÂoE pRoÍEçÃo oE DEscaRGAs AÍMosFÉRtcas

13.1 Et EÍRoDuros, Íu6os E coNExóEs

13.1.1 €LEÍRoDUTo pvc Rosc rNcL.coNExÕEs D= 25mm (3/4") M 72,@

13 1.1 ÍUBOACO GÂLV. c/OU 5/COSTURÁ D=25mm (1') M 66,00

13.2 Fros, caBos E acEssóÂtos

rmprêse êm 06Í0/2021 às 1,! 39

: -.. ir

EI



141,1

14.5.3

t5

Pá9ina í0/13

cor6cJf o bE LrcrrACÀO

r. Hr k- fu'
JUAZ E IRO DO NORTE

<i<rntlc dc Íe c líJl,ôthoffi

si}§tr
§ tdü? j'

9.oE

30ü

E 0:Ê
O<N
or or Il

Eã"
E F§§
.l9o,os
!!(r;õ

p

E

É

Nà_ >s
§PN F

E:.8:
§õ EE
t$ Fo
§;s;
3 i;

9
.cl

I

o
9

@ CREA-CEConlelho Roglonal dê Engênhârie e Agronomla do Ceará
RUAC'§TRO E SILVA 31 . CENTRO FORTALEZA. CEARÁ

Têl .55(35)345!5400 Fd r s5(65) 1,45!5304 E-hÉi Íà êónô5c!@ de&o o's b.

QUÂNTIOAOEDEscRrçÃo Do5 sERvrços UNIOITEM

M 861,39).3.2.L coRDoaLBA cosRE Nú 35MM2 E lsoúDoREs p/paRA-RÂro

M 127,7713.2.7
CORDOÀLHA DE COBRE NU 50 MM?, ENÍERRADA SEM ISÔtÁOOR ' FOANECIMENÍO E

I NsÍALÁçÃO, AF-12l20T7

13.3 quaDRo§ / cÁrxa

13.3.1 euÀoRo oE EeuaLtzaçÃo DC ÍEfiRA UN 1,00

13,4 AÍEFRÁMENÍO E PARÁ f,ÀIOs

UN 20,0013 4.1 HAÍE DE TERÂA 5/8"r3,00m GCW 19130

1l4.2 pÁRA RArorpo FRÂN(uN c/srNAlrzaDoR (FoRNEcTMENTo E Mor{ÍacEM) l,lN 1,00

13,5 POçOS E CA|XAS

l3 5.1
CÀlxa EM ÁLvÉNARrÂ {40x40X6ocm) OE 1/2 TUOLO COMUM, LASTBO De BRITA E ÍAMPÀ
DE CONCRETO

L]N 20,00

14 tNcENoro

14.1 €LgtRoDuÍos É @í{ExôEs

ELETROOUÍO PVC ÊOSC.INCL.CONEXóES D= 25mm (l/4") M 274.22

TUSO AçO GALV- C/OU S/COST.|NCL.CONEXÕEs O=65mm {2 1/2") M 717,93

14.2 LUMtNÁRtasoE EMERGÊNoa

!4.7.7 LUMTNÁRra oE EMERGÊNcra UN 53,O0

14.3 srNÂLr2ÁçÃo

14.3.1 srNALzaÇÀo PÁRA EXTINToR 10,00

14.3.2
PLACÁ EM ALUMÍNIO 15T3OCM C/ VINIT APLICADO EM I FÂCE E FIXAÇÃO COM FITÁ

OUPLA FÂCE (FORNECIMENTO E MONÍAGEM)

UN

65,@

14.4 EqUIPAMENÍOS

ExÍtNÍoÂ oE GÀs CÂRBôNrcoou pó quiMlco oE4 ou 6KG UN 10,00

74.4.2 ÁBRlco p/ HtoRANÍE C/MANGUETBÁ E EsGUrcHo DE LÁÍÃo IJN 7,00

14.4 3

HIDRÁNTE SUBTERRÁNEO EM CAIXA DE AÇO 4OX5O COM TAMPÃO EM FERRO FUNDO,

ÂEGrsrRo GLoBo aNGTJLÁB (2 1/2'), aDApTAooR, VÁLVULÂ oE RETENçÃo, FoRNc E

INSIALAçÀO
uN I,OO

vÁLvuLÁ oE FLUxo EM Áço GALVÁNtzÁoo DE (2 1/2') UN 4,00

14.5 EOUIPÂMEI{TOS

14.5.1
oETEToR IÔNIco oE FUMAçA, MoNTAGEM oE ÍETo, c/ ÊAsE AL]MÊNTAçÃo 22oVAc,
UMA sa,oa DrGrraL tNsÍaLAoo uN 54,m

74 5.2
ÂLÂRME SONOROAISUAL SIRENE 120 dB, COM ACIONÂOOR MANUAL, AUMTAÍAçÃO
220 VÁC INSTALÁOO

cENTRÁLDEÂLÁRME NcÊNDro 4 LAços tp20sLlM BtvoLT coM DrspLAy LcD, FoRN E

rNsÍaLAçÃo

5,00

1,OO

r NsraL^çôEs oE casEs

15.1 GASES DE COZNHÁ

15.1.1
TIJBO DE COBRE CLÂSSE "A", ON. 3/4" (22MM), PARA INSIALAçÕES OE MÉOA PRESsÃO

M 37,26

15. t 2 MANOMETÂO0A 200 PSr{0 Á 14 K6F/CM2), D = 5OMM - FORNECTMENTO E COLOCACAO 1,00

15.1.3 MANGUÊtÀa PARA GÁs DE coztNHA M 2,00

t5 1.4

VÁLVULÂ DE ESFERÂ BRIJÍA, BÂONZE, ROSCÁVÉL 3/A", INSÍÁIÁDO EM RESERVAçÃO OE

ÁGUA DE EDrFrcÁÉo euE possuÂ REstRVATóR|o DE FrSAA/FIsRocrMÊNTo -

FoRN€crMENTo E rNsÍaLAçÁo. AF _o6/2at6
2,00

rmD6e 6m 06Í02021 ás 14 39
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uNto. QUANÍIDADEITEM D€scRrçÃo oos sERvrços

15.2 SALÂ ODONÍO

15.2.1

16

16,1

6,33M

ELEÍRoouÍos oE Pvc E coNExóEs

oaDos E LóGrca

uBo cosRE INcLUSTVE CONEXÕIS O: 28mm (1) CLAsSE É

MEL€TRoouro pvc Rosc.tNcL coNExÕEs D= 25mm (3/4")16.1.1

M 712,4476.7.2 ELEÍRoDUTo pvc Rosc.tNcL coNExõEs o= 32hm (1')

M 't4,6216.1.3 ELEÍiO0lJÍO PVC Rosc.lNct.CONExOES O= 60mm (2")

QUADROS / CÂrXÂst6.2

45,0O76 2.7 CAlxa DE PASSAGEM COM ÍAMPA PÂRÀÍUSADA 2mx20ox1mmm

16.3 cÂ80s

M 2.904,6616.31 cA8o LóGrco4 paREs, cÂTEGoRrÂ 5 - uÍp l1m MBPs)

16,4 EOUIPAMENÍOs ETOMÂDA

16,00ÍOMADA UNHÂ OUPLÁ 4X4 DÊ PISO COMÍOMÂDÂ R]45

30,00TOMADA DE REDE RJ45. FORNCCIMENÍO t INSÍÁIAÇÃO, AF 03/2018

3,O0
RAcx FEcHÂDo 24 u's, 67oMM, PRoFUNotoaoE PÂDRÃo 19" coMPtÊÍo, 2 swrH€Rs
24P,1PÁTCH PANEL 24 PORTÂs. FOFNECE INSÍ.16 4.3

UN 1,00ROTEÂDOÀ WIFIN 3OO MBPS COM 2 ANÍENÂs 5DAI

1' srSÍEMA oE aR cot{Dtcto,tÂDo

1r.1 Íuaos, EtEÍioourog E coNExóEs

M 719,7917.1.1 rLEÍRoDUÍo Pvc Rosc. tNcL.co NExÔf s o= 25mm {3/4')

77.1.2 ELEÍRoDUÍo Pvc Rosc. rNcL.co NExÕEs D= t2mm {1') M 220,34

284,3417.1.3 ÍuBo Pvc 5010. MARROM TNCL,CONEXÔE5 D= 2smm(3/4")

213,90
REDE FRTGoRíGENA c/TU60 oÊ cosÀE r/4" Frtx,vEL, rsoLAoo coM goRRAcrÂ

ELASÍOMÉRIC-Â, SUSÍÊNÍAçÃO, SOLOA € LIMPEZA

M 11,21171.5
REoE FR|coRÍGENÁ c/ÍUBo oÊ cosÂE 3/8" FLEXÍVEL, IsoLAoo coM BoRRÂcIIA
ELAsÍoMÉBrc , susrEÀrÍÁçÃo, soLDÂ r LrMpEza

9,3417.1.6
REoE FnrGoRícENÂ c/ÍuBo oE coBRE 1/2" fLExÍvEL, tsoLAoo coM BoRRÂcHA
ELAsToMÉFtcÂ, susrEr.rÍÁçÁo, sôroÂ E LrMpEzÂ

207,7777 
'.7

REoE FntcoFIGENA c/ÍuBo DE coBRÉ 5/8" FLExÍvEr, rsoLAoo coM BoRÂacua
rLAsÍoMÉRrca, susÍENTAçÃo, soLoa c LtMpEzÂ

17.2 OUADRo5 / CAIX^S

lr.2l euaDRo DE DrsÍRrBUrçÁo or LUz EMBUÍrA aÍÉ r2 orvrsõEs 207x332x95mm,
1,00

euaDRo DE DrsÍRraurÇÁo oE LUz EMauÍrR aÍt 24 DrvrsõEs 332x332195mm,

UN

UN 2,00

77.2.3 CÁlxA DE PASSAGEM COM ÍAMPÂ PÂRAFUSADA 2mx2ooxlmmm

IJN

5,00

46,0077.2.4 CArxa 0E PASSAGEM COM ÍAMPÂ PÂRAFUSADA 150X150x3omm

UN 12,0071 ,2 5
CÁlxA EM ALVENAFIÂ (40X40X6O.m) OE 1/2 ÍUOLo cOMUM, LÀSÍRO DE aRITA E ÍAMPA
DT CONCRÉÍO

L7.t Ftos, cÂaos E ÁcEssóiros

17.1.1 CABO EM PVC 1Oo0V ÁMM2 M 3.926,13

17,a OI5'UNÍORES

Conselho Reglonal do En96nhada 6 Agronomla do Csará
PJÀ CÀSTRO Ê §ILVA,3I . CF\IPO, I OA-A EZA. CEAFA

Iê + 55 (3s)34s3-sa0oFa, + 55 (85)3.5!5604 E-mar rárê@.ôsc@ rààcê or! br
npÍose 6m 06/102021. as 14 39
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Consolho Rogional dê Engênha.ia o Agronomla do Coará
RUA CASÍRO E S LVA 31 CFNTRO FORTÀI I,2Â - CFARÀ

Tel + 55 (45)3453-5400 F-ár i 55 (65)34535304 f ma late@ôosco@oc-e orO br

1E,t

18.1.1

1911

UNIO QUANTIDAOEITEM DEscBrçÃo Dos sERvrços

36,0077.4.7
DISJUNTOR TERMOMÂGNEÍICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICÂNO) 1O A 3OA

240V, FORNECIMENTO E INSÍALACAO

\7.4.2 DTSJUNÍoA TRrpoLÂR EM quaDBo oE DrsÍRrBUrçÃo 2sa IJN 1,00

2,00l7 4.1 DISJIJNTOR ÍRIPOLAR C/ÂCIONAMENÍO NA PORTA OO OD,ATE 1OOA UN

IJN 12,00DrsposrÍrvo ops cLÂssE II, 1 poLo, ÍENsÃo MÁxrMÁ DE 385v, coRÂENTE MÁttMA oE

'201 (A (ÍtPO AC)

17,5 EQUIPAMCNÍOS

IJN 4,0017.5.1
SPLIT SYSÍÊM COMPLETOC/CONTROLE REMOÍO. CAP.1,OOÍR (FORNECIMENTO E

MONTAGEM)

IJN 2,00t7.5.7
sPLÍ SYSÍEM COMPLETO C/CONTÂOLE REMOÍO - CAP, 1,50ÍR (ÉÔRNÊCIMENTO Ê

MONTÂGEM)

UN 36,0017.5.1
sPLÍ SYSÍÊM COMPLCÍO C/ CONTÂOLE REMOTO. CAP 2,OOÍR (FORNECIMÊNÍO Ê

MONTAGEM)

la
PAREDÉS E FONNOS

EMÁ§sÀMENÍO OT PAREDES IIVÍTRNAs 2 OEMÃOSC/MÁSSA OE PVA M2 2.528,)2

t.7s2,291a.1.2

1a 1.3

LAÍEX OUAs DEMÃOS EM PAREOTS EXÍERNAS S/MAsSA

LÂÍTX OUÂ5 OEMÀOS EM PAREOTS INÍTRNAS S/MASSA

M2

M2 2 808,39

181.4
apLrcaçÃo MANUAL DE ptNTiJRÁ coM TINTA úÍEx pva EM TEÍo, DUAs o€MÁos

^F 
06/201,4

M2 1618,64

la,2 €SOUAOiIAS OE MAOEIRÁ

M218 2.1 ÉMÀssaMENÍo oE EseuaoRrÂs oE MADETRA p/TtNTA ótEo ou EsMÂLTE 2 DEMÃos 461, t3

18.2.2 EsMALÍE ouas DEMÃos EM EserJADÂlas oE MADETRA M2 463,71

18.2.3 ESMALTE ouas DEMÃos EM EseuaDRras DE FERRo M2 29,24

M218.7.4 PINÍURA ESMALÍE ACETINAOO, OUAS DEMAOS, SOSRE SUPEFFICIE METALICA 553,07

18,t

14.3.1

18,4

QUADRA POLIESPORÍIVA

Resra!RAçÃo E LlxaMENÍo oE ptNTURÂ EM E5TRUTURÀ5 MFJÁLtcÀs 332,18fv,
PISO qUAORÁ POIIESPORTIVA

t
M214.4.1 p NÍuRA p/plso À sasE LATEX acRÍLtco, Ílpo 'NovacoR' 152,14

1E.B MUnODECOt{ÍORNO

14.5.1 LAÍEX OUAS DEMÃOS EM PÁRÉDEs EXIERNÀsS/MASSA M2 1.476,37

19 uRgat{tz çÃo E PÂrsacrsMo

19.t CERCAS

CEACÂ/GRAOIL NYLOFOR ll=2,43M, MALHA 5 X 20CM FIO 5,@MM, COM FIXAoORES DE

POUAMIDA tM POsÍE 40 r 60 MM CHUMBADOS EM aASE OE CONCRTÍÔ l€XCLUSIVL

LsrÂ), RrvLsrDos LM poLrEsTEf, poR pRoctsso Dt prN r URA r I r rRo\rÁr rca {GRÂDrr
E posÍE), NAs coÂE5vEÂoE ou BRANca FoÂNEcrMÉNÍo E rNsÍaLAçÂo

43,39

19,2 uiBÂNtzÂçÃo

19.21 ÊANCO DE MADEIRA C/ESÍRUTURA OE FERRO - L= 3.oom IJN

t9.22

t9.!

coNruNÍo DE coLETA5ELEÍlva coM 4 aNÉts oE D = 0,60, H = o,50M UN 2,00

PAISA6ISMO

19.3.1 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNÊClMÉNÍo E PtÀNÍlo M2 193,20

@"-T,*;f-F
lmprese em 06/101021 às 14 39
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IÍEM oEscRrçÃo oos sERvrços UNID QUANTIDADE

20 sEnvrcos DrvERsos

20.1

20.1.1 UMPEZA GERAL M2 3171,4s

2t aoM tt{tsYeÁçÀo oÀ o6n

21.1 aoM rNrtÍnÁçIo L(rrL

21.1.1 ENGENH€rRo rúNroR HxMÊs 8,00

27.7.2 fNCARRE6ÁOO 6EAAL/MESTFE OE OAÂA HxMÊ5 4,00
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Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CAT COM REGISTRO DE AÍESTADO

332939t2024
AtNidade concluída

CERTIFICAIVOS, para os devrdos Íins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotaçao(óes) de Responsabilidade(s) Técnicâ(s) - ARTS, constante(s)da Presente CERTIDÁO.

PÍoÍssional: IVSON SOBREIRÂ MIRÀI{OA

Regislro0614573009CÊ RNP:06í,1573009

Íitulo pÍofis§onâl ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART. CE202209't8729 Íipo de ARÍ: OBRA / SERVIÇO RegislÍadáem 11/01/2022

FoÍma d€ Íegi§ío lNlclÂt PâítropaÉo técnrcâ INDIVIDUAL

EMPTESA CONIIâIâdA S L OEÂLENCAR E GENHARIA.ME

Aat,êda em 2910412024

Conlratenle PREFEITURÂ MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE CPF/CNPJ 07 974.082O00í'í/t

Endercço do coôtralanle: RUA SÁO PEORO N" S/N

Complem€nto: Bâtrrc CtsNÍRO

Crdade. JUAZETRO DO NORTE UF: CE CEP 63010010

ConlÉlo 2022 01 10 000r CeéhÊdo em lOlO1l2O22

vatoÍdo conrralo. R$ 3 772 530,71 Tipo de conríaianle Pessoa Jundrca de Dircilo Público

Açáo inslilucJonâI NENHUMA - NÀOOPÍANTE
EndeÍeçD dâ obra/serviço RUA SÀOPEDRO M: S/N

CompleÍEnlo: BâtÍD CENTRO

odade: JUAZE IRo Do NoRTE UF CE CEP 63010010

Coodenadâs GeogíâÍcásr -7.211355,'39.317653

Daladeiníc,o 1710112022 Conclusáo eíeir'/.à. 17106/2022

Finâlidade lnííaestruluÍa

PíopíierâÍro PREFEIÍURA MUNICIPAL DO JUÂZEIRO DO NORÍE-CE CPF/CNPJ 07974 082/0001'14

AÜüdâde T€cn|cá: 16 . Exêcução CONSTRUÇÃO CIVIL, EOIFICAÇÔES' DE REFORMAOE EDIFICAÇÁO, ÉI I2 4- EM MATERIAIS MISTOS

49 ' Execuçêo dê obÉ 1 00 unrdade

- 
Obsêrvaçõês

Conlrârâçáodê seíviçDs de engenhana para a €xecuÉo dâs ob.as dê íeâóequaÇào das Íachadas líontãrs com 9Íadis melálicos em divêrsâs
uddâdês escolâÍes perlencenlos ao Municipio de Juázêrío do NoÍleJCE. poÍ rntêÍmédio de sua SecÍelaria de Educ€çáo

NúrÍEro dâ ART CE20241409:158

Foriá de registío COMPLEMENTAR

Empíêss coÀtÍaladal

T'po de ART OBRA / SERVIÇO Rcgislrâdâ êmr 29/04/2024
PâíticipaÉo tccnicá INDIVIDUAL

Bat\ada em 2914412024

conlÍârânrê PREFEITUR^ Ui C|PAL DO JUAZETRO DO NORTE.CE CPF/CNPJ 07.97i1.0!2/0001-14

Endêíêço do conrraade RUAsÃoPEDRo M s/N

Complemenlo Bairlo CENTRO

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE UF CE CEP: 63010010

Conlralo: 2022.01.10-0001 Celobrado em: 10/01/2022

Vâlor do coniísto RS 5.048.845 97 Íipo deconlÍâlánle. Pessoâ Juíidicâdê Drcilo Púbhco

Açáo in§irucionâr NENHUMA - NÁO OPTÀNTE
Endêíeço dâ obÍâ/sêÍviço RUÂ sÁo PÉDRo No s/N

Complemenlo Báim: CENÍRO

Cidade JUÂZIRO DO NORTE UF CE CEP 63010010

CooÍdenadas Geográficás: '7 211355, -39 317653

oalade tnico 1710112022 Conclusáo eÍeli!€: 31/1212022

Finalidáde lnfrâeslruturâ
PrcpÍeláÍio PREFEITURA M UNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORÍE-CE CPF/CNPJ 07 974 082/0001"14

Arvidadê Técn ca:r6 - Êrêcução ooNSTRUÇÁO CrVrL > EDrfiCAÇÔES > DE REFORTlrA DE EDrF CAÇÁO > í1.1 2.4 - EM [4AÍERrArS l\4rSÍOS
49 - ExecuÉo de obra 1.00 unidadci

- 
ObseÍvaçÕ€s

Readequaçáo das Íaúâdás fronlais com gradis m€lálicls em diversas unidadss €scolaÍos penencenles ao Municipro de Juaze Ío do None/CE poÍ
inlermédio de sua S€cÍotana d6 Educaçáo. R€ÍeÍsnte ao Adilivo ds Valoí. R$ 1 276 315 26.

Númeío dâ ÂRT cE20241409/r60 Íipo d€ ARl: OBRA / SERVIÇO Regisiada em 29t04t2024
FoÍma de regislro: COIIPLEI,IENTAÇÁO DE PRAZO Parricipaçáo récnics INDIVIDUAL
Emprcsa conlráada:

Bai\âda eín 2910412024

@ CREA-CEConselho Regionalde EngonhâÍla o Agrcnomlâ do Coerá
RI]ACASÍFOES.VA 3I.CF\-RO.'ORIALEZ!, CEARA

Í61 + 55 (35)34515400 F.r + 55 (05)34515804E-ma ,do@n@co@o64ê o.g br
lmpBe em 29/012024 âs 19 19
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Ceará 33293912024
Atividade concluída

Cornralanle PREFEITURA MUNICIPAL m JUAZEIRO DO NORTE-CE CPF/CNPJ 07.974.082/000í-14

EndercçD do êonrralânler RUA SÁO PEDRO LP: S/N

Complêmenior 8ârÍo CENTRO

Crdade: JUAZETRO DO NORIE UF CE CEP 63010010

ConlÍalo: 2022.01.10-0001 CelebÍado ern: 10/01/2022

Valoí do contrato: R$ 3.772.530,71 Tipo dê conkâlantÊ Pessoa Jundrca do DÍerlo Públrco

AÇáo iníirucionâlr NENHUMA - NÃO OPÍANÍE
Endereço dâ obrâ/sêrviço. RUA SÂO PEoRO No S/N

Complemênto uerrc CENTRO

Crdade: JUAZE tRO DO NORTE UF: C[ CEP 63010010

Coordenâdâs Gêográricas. -7.21 1355 -39 317653

Datade lnico 17lo1l2o2? Concrusáo eÍ€lr\/"a 31/1212023

Finâlidâder hÍra€strutura

Píopnêtáno PREFEITURA MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORIE-CE CPF/CNPJ 07 974 082/0001-14

Aüvidâde Técnicâ 16 - Erocugáo CONSTRTJçÁO CtVrL , EDTFTCAÇÓES > DE REFORMA DE EDTFTCAÇÂO > í1 1.2 4 - EM MATERTATS MTSTOS

49 - EreürÉo de obÍa 1.00 unidadei

- 
ObssrvaçÕ€3

Conlrarâçáodê seN'ços de engenhaía para a execuÉo dâs obÉs de Í$dequaçáo das íachadas ,íonlars com gladrs melálicos êm diveísas
ufldadês escolares penencenles ao Municipro dê JuâzerÍo do Non€/CE poÍ intermédio de sua S6cÍelânâ de EducáÉo
Adiüvo 2 TERMO ADIÍ|VO.

- 

lníotmaaõss ComdemeÍrtâr€a 

-

' coNSIDERAR Do ATESTÂDo SoMENTE ÂS ATIvIDAoES coMPATiVEIS CoM As ATRIBUIÇÓES DE ENGENHEIRO CIVIL

CERÍIFICAMOS fnalmede que se enconlÍa ünculedo à prcsênte CeÍlrdáo de AceÍvo Tecnrco - CÂT o áeslado conlendo 1 folhâ(s). êrpêdrdo
pelo conlÍalanto da obÍa/seÍviçD, a quem cabe â responsátilidade pela veÍaodade e erâlrdáo das iníoímaçóes neio coníántes

CeÍtklão de Acervo Tácnlco n" 332939/2024
29nq2l21, 16112

7x2À2

CenúcaÍnos que se enconlra vinorlado à presenle CAT o âlcslado
apresenladoem ormpíimenio à Lein"I666/93, erpedÉo pela p€ssoa
juíidrc€ conlÍatante a quem cabe a responsabilidade pela veÍâodádê
e exâlidáo das iíÍoímâÉes nelê constanles. É de Íesponsabrlidade
dêslê Conselho a \,€íiílcáÉo da alividâde profis§onâl em
conÍormidâde com â Lei nc 5.194/66 ê ResoluÉ€s do Cons€lho
FedeÍal de Engenhanâ e Agronomiâ - CONFEÂ

E9â cêítdão peÍdeÍá a vãlidade cáso ocoÍa qualqueÍ alleÍêÉo
postenor dos êlêmeôlos câdâslÍâis nelâ contdos

Consêlho Roglonaldo Êng.nhârle o Ag.onomla do Coará
RUACA§TRO E SILVA,31 CENTRO- FORÍALEZA- CEARÀ

Têl + 55 (85)3a53-580OFai + s5 (gs)3451s304 E-hê' Í3 6@no5c@ dcace oÍ! br
@ CREA.CE

mp.esso om 29Dd2024 às 19 19
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CAT COM REGISTRO DE ATESÍADOCoÉidão dê Acervo Técnlco - CAT
Resolução N''1025 d6 30 do Outub,o do 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 244807t2021
Atividade concluida

CERTIFICAI\iIOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consla dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o AceNo
Técnico do proÍlssional SALVIANO LINARD DE ALENCAR reíerente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade
Tecnica - ART abaixo discrimrnada(s):

PÍol]ssionâI] SALVIANO LINARD DE ALENCAR
Regislío. 06 í 6í 39640CE RNP: 06lôí396.t0
Tírulo prollssonâli ENGENHEIRO CIVIL

Aatxada em' O9l 07 l2O21

- 
Observaçõês

REFoRMA DA SEDE 1 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE JUÂZEIRO DO NORTECE SITUADA NA RUA SÀO FRANCISCO
S/N , BAIRRo SÀo MIGUEL,

contrâtianre MUNtClPto DE JUÂZE|RO DO NORrE CPF/CNPJ 07.974.082/0001í4
EndeÍeÇô do conkârânrê PRÂça DIRCEU FIGUEIREDO N" S/N

CompleíÉnlo. aerm cEMRo

cidâdê JUAzEtRo Do NoRTE uF cE cEP 63010147

coniÍaro. 2020 05.04 01 - sEDUc cer€bÍado em 04/05/2020

ValoÍ do conuâlo: R$ 1 126.1 02.9'l Íipo de contrala niee: Pessoa JuÍdrca de oiÍeilo Público

AÉo instiluoonat NENHUMA. NÂO OPTANTE
EndoÍeço dâ obíâ/sêrviço. RUA SÃO FFANCISCO No S/N

Complemento: Barrro: CENIRO

Cdad6: JUAZETRO DO NORTE UF: CE CEP 6301021s

Coordenâdás GêogÍíicas -7.202572 -39 316294

Dara de início: 12105/2020 Cor,ciusào elett\n 1211112020

Fnalidâde: SEM DEFINIÇÃO
Propnerário MUNlciPlo DÉ JlJAzErRo Do NoRTE cPFlcNPJ 07 974 082/0001'14

Aüvidâdê Técnicár .r7 - Erocuçáo coNSTRUÇÂO CtVrL, EDTFTCAÇÓES > DE EDTFTCAÇÁO, #1 1.1 4 - El\4 MATERIAIS MISTOS 49- Erêc!çáo
de obÍa 1.00 UNIDADE.

NúÍr€ Ío da A RT: CE20200633í 53 Tipo de ART OBRA/SERVIÇO Reg'slGda€mr 11/05/2020

FoÍnÉ de legisiro lNlClAL PâíicipâÉo l6cnica INDIVIDUAL

Ernpresâ conríatêda S.L DÊ ALENCÂR Et{GENH^RtA - ME

A Cênidão dê Acervo Tácnico (CAT) á qlrêl o álesládo está vinculado
consúluná píovâ dâ capaodadê lécnicc profissronal da pessoêiuridica
somenle s€ o Íosponsável tácnico iôdicado esliveÍ ou venhâ â seÍ
iniegíâdo ao seu quadÍo t€cÍrco por meio de dedaraçào eniregle flo
momonlo da hâbililâçáo ou dâ êntregâ dâs proposlâs

- 

lnbÍmaçÕes complemênlâre3 

-

. CONSIOERAR OO AÍESTADO SOMENTE AS ATIVIDADÉS COMPAÍ|VEIS COM AS AÍRIBUIÇÔES OE ENGENHEIRO CIVIL

CERTIFICAÀ/IOS írnalmente que se onconlra únculedo à prcsente Cêdidáo de Acêívo Técnico CAT. o âtcslâdo conlendo l2 Íolha(s). expedrdo
peloconrÍatanle da oblâ/servrçD. â quem cábe a rêsponsâbilidâda pela vêíaodâde ê oxâtrdáo das rnÍoÍmaçóes nclo coníantes

Cê.tidão dê Acârvo Técnico no 2140712021
1310712021, 17:18

BSySZ

Eslâ ceriidáo peÍdeÍá a validâde, cEso ocoía qualquer alle.ação
poslerior dos elemenros cadâsl rais nelâ contidos

A aulenlicidadê d6slâ Cerlidáo pode ser vêriÍi@dâ cm htlp'//cíeá
ce §lâc.com.brlpublicô/. cDm â cl'ave B5y5Z

CerliÍicáÍnos que se ênconlrâ vinculâdo à píêsente CAT o aieslâdo
apÍesenladoem cumpÍrmenlo à Lei no8 666/93. êxpedido pelâ pêssoá

i!ídicâ conlrâlânlc. â quem cêbe a rcsponsabrhdadG pela veÍacrdade
c eralidáo dâs inÍomâçoes nelê êonstânles E dê esponsâbilidâdê
deíe Conselho ã vêdÍlc5çào dâ ãtividâde píofis§onâl em
conloínidãde com â Lêi no 5194/66 e ResoluÉes do Consêlho
FedeÍal de Eng6nhana ê Agronomia - CONFEA.

@ CREA.CEConaolho Rogionalde Engênharie e AgÍonomia do Cêará
RlacasrRo E srLVA B1 - cENTRo FoRÍÁLEZA CEARÁ

T6l + 55 (6s) 3a5!5600F.r + 55 (85)3451560,4 Ê-mei trrê@noscô@d6-ê ors br

mpross êm 19trr72021, à6 15.59
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE INSCRIÇÁO

22.'102.225|OOO1-91
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

231O3t2015

S A ENGENHARIA LÍDA

LO DO ESTÀBELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

S A ENGENHARIA E CONSTRUCOES DEMAIS

cÓorGo E oEscRr O DAAÍIV DADE EC

4Í,20"4.00 - Construçáo dê êdiÍlclos

aõorco E oEsaRrÇÂo o^s ÁÍvTDADES ECONô\rlcAS SECUNDÁRÂS

38.íí-l-00 - Coleta ds roriduo3 náo-perigo3os
38.12-2-00 - Colêta de roaiduoa pô.igosos
4í.10.7.00 - lncorporação dê ompreondimentos imoblllárlos
,12,1í-'t.01 . Construção dê rodovlas e íê,Íovla3
42.í2-0-00 - Consrruçào de obra! do EÉ. ôsPochls
42.í3-E-00 - Obras do urbanização. ruae, piaçes ê calçadas
42.22-7-01 . Construção dê rodos d6 abastoclmento de água, colotâ de esgoto ê construçóês correlâta3, exceto obras do
lrr19ação
42.92-8-01 - Uontagem dê estrutu.ra melállces
42.92-8-02 - Obiàs do montagsm lndustrial
42.99-5-01 - Construção de instalâçõos eapoílvas ê rêcaêativas
43,'lí-8.1rí . Oomolição dê edlÍÍcloa ê outras oatÍuturas
43.11€-{r2 - Proparação do cantôlÍo ê limpoz? de te.teno
a3.13.1-00 - Obras do Grraplênagom
a3.99-í-03 - Obrâs dc alvênarla
43.99-'l-05 - Pêíuração o conatrução dê poços de água
47.44-0-99 - Comérclo varsji5ta dc tnat6rials dê construção em gsral
49.24-8-00 . Tranaportê oscolar
,19.30-2-02 - TranBporto rodoviádo de caÍga, exceto produtos perlgogos o mudançÉs, intoÍÍnunicipal, lntêÍestadual e
internecioíal
6E.í0-2-02 - Alugu6l do lmóvêls p,óprios
7í.1'l-140 - Sêrvlço. do arqultotuÉ

DIGOE OESCR DCA
206-2 - SoclodEdo Emprosária Llmltada

LOGRÂDOURO

R CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRÁ 1060
COMPLEMENÍO

PARQUE UNIAO AREA B

CEP

63.0246í0 SAO JOSE
MUN CiPIO

JUAZEIRO OO I,IORTE CE

ENDEREÇOELEÍRÔN CO

EMPSACONSTRUCOES@HOTÍúATL.COM
TELEFONE

(8818115-5s1s

ENIE FEOERATlVO RESPONSÁVEL (EFR)

S IIJÀÇÀO CADASIRÁL DATA DAS TLJÂÇÁO CAO^STRÁL

23/03/20'15

MOTIVO DE S TUAÇÀO CAOASÍRAL

S TUAÇÃO ESPECIAL OÂTADASITUAÇÃO ESPECIAL

0310512024 . 09:07 about blank

Aprovado pêla lnstruçâo Normativa R FB no 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0310512024 às 09:06:43 (data e hora de Brasília).

eoü6aÁo Df LrctrAÇ^o

Fottr^rÊ 6mv

âboutiblânk
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE NSCR ÇÃO
22.102.225t000',1-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

23t03t2015

S A ENGENHARIA LTOA

cóD GoE DEscR ÇÁo DASaTMDAoES EcoNÔiflcas sEcuNoaRrÁs
71.'Í2-0{0 - Sorviços do ôngonhada
77.1í{{0 - Locação dê âutomóvols som condutoa
77.31{-00 -Alugusl ds máquina! 9 gquipamcntos agÍlcoles Bom opoEdor
77.32-2-0í -Aluguêl de máqulnas e gquipamgnto! Paíe coí3tnrção 3om oporador, oxcoto andalmoa
8í.29-0-00 - Atividados do llmpoza não o3poclÍlcadar anterlormsnto
82.1í3{0 - Serviços comblnados do oscritórlo o apolo admlnl8tratlvo

E DESCRTÇÀO OA N^TUREZÁJUR 0rca
206-2 - Soclodadê Emp.6árla Llmltâda

LOGRAOOURO

R CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZ ERRA í060
COMPLEMENÍO

PARQUE UNIAO AREA B

CEP

63.02i1-6í0
ÊArR RO/D|SÍR rÍO
SAO JOSE JUAZEIRO OO NORÍE CE

ENDER EÇO E LEÍRÔN ICO

ErrrpsacoNsTRUcoEs@xoTÍúAtL.coM
TELEFONE

(88) 8fi5.55í5

ENTE FEOERAÍIVO R ES PONSÀVEL (EFR)

srTUÂÇÁo cÂDÁsT R^L oÁÍa DA srÍuaÇÁo caoÁSTRAL
231O3t2015

MOÍIVO OE SIÍUAÇÁO CAOASTRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL DATAOASITUAÇÁO ESPECIAL

0310512024 09:07 about blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0310512024 às 09:06:43 (data e hoÍa de Brasiha).

coiiGaÀo bt LrcrraçÀo
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5;llJÍ[Gilir - iOfu§*fl;l FilLi'l{]"; ir':'r:-;r''t'À:':'i'lli-:' ilí-r :::

CNPJ

Pesquisâr

IDENTIFICAçÃO

cn pj lnscriÇão Estadual

22102225000191 067 414460

ENDÉREçO

Logíadouro
CARLOS ALBERTO MENDONCA

BEZERRA

Número 0'1060

Nomc/llazão Social

S A ENGENHARIA LTDA

Complemento
PARQUE UNIAO AREA

B

Bairro SAO JOSE

Município JUAZEIRO DO NORTE

CEP 63024610

UF CE

TeleÍone 088981 1 55515

.l
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Éo(H^ k: 683
INFORMAçÔES COMPLEMENTARES

CNAE Fiscal Primário 4311801 - Demolição de ediÍícios e outras estruturas

CNAE FiscalSecundáno 38'l 1400 - Coleta de resíd uos não-perigosos

Situação Cadastral vigenle ATIVO

Data de lnício de Atividade 2018-01-04

Data da Situação Cadastral 2018-01-04

Regime de Recolhimento OUTROS

Credenciamento antecipado

Obrigado a EFD Não

Data Obrigatoriedade EFD 2018-01-04

Opção Simples Não

obrigado a CT e Não

Data Obrigatoriedade CT-e

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte,

estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco.

CONSULÍAS PUBLICAS, VERSÃO, DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW,SEFAZ,CE,GOVBR)
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CADASTRO MUNICIPAL

INICIO DA ATIVIDADE

2l /43 /2At'.

NOIUE EMPRESARIAL
S À ENGENHÀRIÀ ],TDÀ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÀO CADASTRAL

NúMERo oE TNSCRTÇÀo

1559483

TíTULo Do ESIABÉLECIMENTo (NoME FANTASIA)
S À ENGENIIÀRIÀ E CONSTRUCOES

aTtvtoaoEs oa LtsTA DE sERVrços

TIPO EIVPRESA

CNPJ/CPF-:

:2102225000191

rNscRrÇÃo ESTADUAL / NrRE

a / 23242362551

la Ia:aa::

4tlr4na0c -
4l :t 4,1 aa 05 -

,r1:r,,4aara

4l ) 1 i.1aa

a.a!"nr'i
1.0!.il l'.
1.0!i!tt

5.4 0011."

5.Ua0ai (r.nsr !uÇêó ae €difl.ios
ier',,iços d. rêpôràÇà., .onsêrrr,,.;to ê ref.mà oe éCiii.açacs n,,

S,-ryiçcs de repêrâÇãoi .onscrr,r\,1,, . rÉl.rnà
:jêr,-,iç.s de reFa..çá., .:.i,sr.r,.,r, c r-:orna
:j.!!!ç.. de iet.rãçá3, ..:st,.!r(,1. .r r.f.rn,r

" .4'i /
r .49,/

: t), /
'r c3/
j .42/
1,4\/

.45/
;la/
.1 .41/
-.41/

;.al

r-. 0i
1,0:
?05

t. a5

l. c5

-.xa
f.i2

ir!iÊLa le r€sll!.r ..1r r,É.rri si,:l

Côlêrà .e reslcjôs .errg.s..s
sêrvrÇ.s.iê.ôl!rê e t.an5p..r- i. lrx. iôsDrrnl-i.

5 . a lr.0'" -
5.a0i!'.
5.411!0'! Co.s.ruçáo oe r.l,Iàs e

ATIVIDAOE PRINCIPAL

CONSTRUÇAO DE EDIEICIOS

côotGo E oEscRtçÃo DAs aTlvtoaDEs EcoNÔMrcAs - pRtNcrpÀL

4-iil.l a.nér.1..,ãiê'isrã Ce ÍarêrL..s rlê..rrL.uÇ.1. !"r t-r-l

côDtco E DEscRtçÃo DAs anvtoaDEs EcoNÔMrcas - sEcuNDÁR|Â

,ll 1i l1

ii.l êi a a. .esi.1r.s.ào ferl,r.s.s

.ôlêra Ce .es1ilro. !err,t!sos

:n.orpcrã;á. o€ emp.eendimertôs inobi I i ári.s

ioastrução de edi fl.ros

r'orstruçà. de ro.lowlas ê aer.ôviês

..rlsrr!Çá. de .brds .i.i àr'..sp..rlã1s

iln.às rÊ u.bàr.-za(à(, :ri., f!n(:ãs e i:1;nar.

',1qi.!Çá. ,le :,êles i. il,ã.i:.._rtrer.. .1,ê á.rà, .,)le: r )

l'!._r:3qe.:. ês..r:ri:as re:a i r.ns

l.ras je -.a:r9ex i.irsr.:àl

ao.sl.r;êo.e rf,stalaçnÀes esp.:I r. às e

:,ênô1rÇé. de e.i:ii.ros e

lrêpãràção.l-p.àrreiro e lilrpe:ã de terren.

Cbràs Cê Larra!1,ênàqêr

abrds de e1ve.ària

Perl!.;çé. e.o.srrrçà., C.: !iô§1,s ije éqLà

r.;isp..Lé es.cià r

I 1'. I '.'9,, ,x r' t' i. !

.ilqLel .e rró,, e: s araprrr)s

SerYr;.s de arqur.etD.a

Sê^,rÇ.s de enge.hariã

-ô.aÇã. de artomóvers seÍ (:ô.dr_-ôr

À1Dgu€1 de máquiràs e -p.luipàmeniôs agric.làs sÊn,I.,-ra

À1L.tue1 .j. máq!rn.s € ,pqritàm.n..s F;ra.o.st.u(io sfm

À:i,ii.lades .e L rnpFrr.r fl..sto.rfrc;d.rs

ti :rf irii-çi... -ir..É-árr.,

,r: !,:,: -

1Jttlt0l

r_l I114;

r_t ltaa,

rl l:':, al t,,,r,.lnr, exireL. jnC-in.::
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CEP

630246i0

COMPLEÍ1íENTO

PÀRQUE UNIÀO ÀREÀ B

BAIRRO/DISÍRITO

SÀO JOSE

MUNICIPIO

JUÀZEIRO DO NORTE

OPTANTE OO SIMPLES?

NÃO

NPO OE ESTABELECIMENTO

MÀTR I Z

LOGRADOURO

R CÀRLOS ÀI-BERTO MENDONCÀ BEZERRÀ

srTUAçÃO CADÂSTRAL

ÀTIVO

SITUAçÀO ESPECIAL

DO MJNICÍPIO
MEI?

NÀo

REGIíIIE ATUALMENTE ENOUAORADO

NPO OE CONIRIBUINTE

NORMÀ!

CAEPF

NÚMERO

10 É0

CE

DÂTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

a6/49/2423

GRAU DE RISCO

BÀIXO RISCO

DATÂ DE INSERçÃO

t3/oB/20t8

CARTÃO OE INSCRIÇÃO NO CAOASTRO OE PRODUTORES OE BENS E SERVIÇOS

Estê caÉão é o documento comprob6tório de inscrição no câdastro do produtores de bons e seíviços,

o qual devera ser apaDsentado para tÍataa de qualquor assunto junto aos órgáos municipais.

Este comprovante náo substitui o alvará de licença o Íuncionamento,

O prútador do sorviços, náo obíigâdo âo uso da notâ íiscâl (autônomo), dovêrá aprosontâr "CICPBS"

quando prêstar seíviços a torceiíos, êvltando rctênção na Íonte.

tr'] ti-t

í

VISTO OO SETOF DE ÂSSINÂÍURA OO CONTRIBUINÍE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S A ENGENHARIA LTDA
CNP J | 22.'l 02.2251 0001 -9 1

Ressalvâdo o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e rnscrever quaisquer dívrdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem â ser apurâdas, é certificado que:

constam débitos administrados pela SecretaÍia da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.iêto de dêcisáo judicial quê determina sua
desconsideração para fins de cêrtificaçào da regularidadê fiscal, ou ainda náo vêncidos; e

2. náo constam inscÍiçÕes êm Dlvida Ativa da Uniáo (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certrdáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiars e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN ê abrange inclusivê âs contribuiçóes sociâis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitaçáo desta ceÍlidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <http://Ífb.gov.br> ou <http://www.pgftl.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2hOl2O14
Emitida às 08:49:04 do diâ 1010112024 <horâ ê dêta de Brasília>.
Válida até 0810712024.
Código dê controle da certidáo: 43E4.8854.2ED4.1822
Qualquêr râsura ou emênda invâlidará estê documenlo.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduaas
202405542867

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3l2OOl

@&ào-bs Lrc rracÁô
,o.r r- 688+

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

067414460

CNPJ / CPF:

22t02225000191

RAZÃO SOCIAL:

S A ENCENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, cêrtifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNEÍ EM 03/0512A74. ÀS 09:20:O4
vÁLrDA AÍÉ o2t 07 12024

A autenticidade deste docuÍlento deyerá tcí aôIl,rfovãdA viü Inteíriet, nO en(lercco
u,,/vlw. setãz, {:c. if ov, b,_

httpsr/consultapublicâ.sefaz.ce.govbÍ/cêrtidâonegaliva/consultarPdf?tipoDêvedor=2&codigoDevedot=22102225000191&numCêrtiícâdo=20240.. 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000002124

Raáo Sociâl

S A ENGENHARIA LTDA

INSCRIçÁO ECONÔMICA Documonto Bairro CEP

0000155948J C.N.P.J.: 22742225404191 SAo JoSE 63024610

Localizado R CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA, 1060 . PARQUE UNIAO AREA B - JUAZEIRO DO NORTE.CE

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscnÉo Contnbunte / Nome

íí64897 - S A ENGENHARIA LTDA

Endereço Doclmento

RUA CARLOS ALBERTO MENOONCA BEZERRA. 1060 PAROUE UNIAOAREATBP.J 22.L02.225/OOO7-9L

\,.7 SAO JOSE JUAZEIRO DO NORTE-CÉ CEP: 63024610

No Requeímento

ao1aa0212 4 / 2024
NatrÍeza iuíídrcê
Pessoa Juridica

CERTIDAO
Certificamos, para os devidos frns, que foram r:evisados os regÍs!ros constantes do Cadas!!o
Econômico desta êmpresa Eiscaf ê Divida Atrvâ do Municipio, até o presente exercicio fiscal,
relativo à InscriÇão Econômica acrma especificada, e constatou-sê não hêvêr nenhuma pendência ou

divj da vinculadê a Fnpresa acrnê ,

A Secretár1a de FiaanÇas se reservâ no dlreiLo de lnscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
À acêiLáÇão desca certidão está condrclonada à verlficaçãc.le sua autenticldade na rntêrnel, nos
seguinte endereÇo : http : //wNu,. luazei ro, ce, gov. brl

JUAZEIRODONORTE_CE, 19 DE MARÇO DE 2024

Esta certidáo é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATE:171052024

coD. VALTDAÇÃO O0OO002'124

I
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

VALIDAÇAO DE CERTIDAO

Not 2O24lOOOO0O2124

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO:

C.N.P.J.: 22.1 02.225/000í -9í

19t03t2024

Esta cERTIDÃO NEGATIVA 0E EMPRESA foi êmitida pelo Sistêm6 SEFIN Onlinê sendo válidà alé 171O5t24

JUAZETRODONORTE.CE, 19 DE MARçO DE 2024

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em í9/03/24 às 07:54:16
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscrÍção:
Rãzão

Social:
Endereço:

22 .702 .2251OO01-91

S A ENGENHARIA LTDA

R CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA 1060 PÂRQUE UNIAO AREA B /
sAo.losE / JUAZEIRO DO NORÍE / CE / 63024-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/04 I 2024 a 75 I 051 2024

Certificação Número: 20240 4 16055459 58665 1 5 1

Informação obtida em 0310512024 09:08:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov. br

https r/consu lta-crf. ca xa.g ov br/co nsu ltâ cílpá 96 s/consulla E mpregad oí.jsÍ 1t'l
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CERTTDAO NEGATTVÀ DE DEBITOS IRABAÍ.,HISTÀS

NomE: S A ENCENHARIA LTDA
CNPJ: 22 .1A2.225/ 00Al-91
Certldão na: 27'179 6A1 /2024
Expedíção: Al/04/2a24, às
Validade : 28/09/2024 - 780
de sua expedj-ção .

(MATRIZ E I'ILIAIS)

l1 : ll:26
(cento e oltenta) dias, contadôs da data

Certifica-se que s À ENGENIIÀRIÀ I,TDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS), inscr.ito (a)
no CNPJ sob o no 22.L02.225/ooo1-91, NÃo coNsTÀ como inadimpl ente no
Banco Nacional de Devedores Traba.lhisLas.
Certrdão emitida com base nos arts. 642'A e 883-A da Consolidação
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.44A/2All e

73.461 /20L1 , e no Ato A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidâo sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certrdão condiciona-se à ver j.f i.cação de sua
autenticidade no portal do Tribuna L Superior do Tr:abalho na
Internet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida grêtuitamente.

INFORT'AçÀO TMPORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustlÇa do Traba.l ho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas. inclus ive no concernente aos
recol himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cus tas, a

emofumentos ou a recolhrmentos determlnados em l-ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministérro Púb.1.ico do
Trabalho, Comissão de ConcíIiação Prévia ou demais titufos que, por
disposição Iegal, contiver força execuLiva.
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Sistema Nacion.rl de Regrstro de Empresàs Mercârril SINREM
Governo do Esrado do Ceara
Secretaria de [st.ido d.r Fazer]da do lstado do Ceàrá
Junta Comercral do Estàdo oo Ce.ir.1

6q

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informaçóes abâixo constam dos documêntos arquivados nesta Junta Comercial e sáo
vigentes na data de suâ expediçáo.

Nome Empresârial

Natureza Juridicz:

S A ENGENHARIA LTOA

soctEDADE EMPRESÁRA L VItÍADA

Datâ de lnício de Atiüdade

18103t2015

Dala dê Arquivamenlo do Ato
conslrlutrvo

12t12t2017

EndêÍeço Complelo

RUA CARLOS ALBERTO I\4ENDONCA BEZERRA 1060 PARQUE UNIAO AREA I]
JUAZEIRO DO NORTE/CE

EAIRRO SAO JOSE CEP 63024,610

Objeto Sociel:

47.T4099 COMERCIO VAREJISÍA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, 7112OOO SERVICOS DE ENGENHARIA,3TO29OOATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO, ÉXCETO A GESTAO DE REDES,38íí4OO COLETA DE RESIDUOSNAOPERIGOSOS, 38í2200
COLETA DE RESIOUOS PERIGOSOS, 412O4OO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,421 í 1O1CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS,42l2OOO CONSTRUCAO DE OERAS DE ARTE ESPECIAIS,42I3SOOOBRAS DE UREANIZACAO - RUAS PRACAS E

CALCADAS,4222701 CONSTRUCAO DE REDESDEAEASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS. 4292801 I\4ONTAGEMDEESÍRUTURAS MEÍALICAS. 4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. 4299501
CONSTRUCAODEINSÍALACOES ESPORÍIVAS E RECREATIVAS. 4311801 DEMOLICAO DE EDIFICIOS 4311802
PREPARACAODECANTEIRO E LIT,lPEZA DE TERRENO, 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4391600 OBRAS
DEFUNDACOES,43gg1 03 OBRAS DE ALVENARIA, 43S9105 PERFURACAO E CONSÍRUCAO DE POCOS DE AGUA.
4924SOOTRANSPORTE ESCOLAR.493O2O2 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS,71111OO SERVICOSDFÁRQUIÍETURA.
7711OOO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEI\4 CONDUTOR. 7731400 ALUGUEL DE IUAOUINASEEQUIPAI\4ENTOS AGRICOLAS SEI\4

OPERADOR, 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAI\4ENTOSPARACONSTRUCAO SE[.í OPERÂDOR, EXCETO
ANDAII\,lES, 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZÂ,4110700|NCORPORACAO DE EITPREENDIMENTOS lMOBlLlARlOS.68l0202
ALUGUEL DE II\,{OVEIS PROPRIOS E2113OO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRIÍORIO E APOIO ADMINISÍRAÍIVO

CapitalSooal: RS4.000.000,00
ouarRo MtLHôES oE REAts

Câpital lntegralizado: R$ 4 000 000,00

ouATRo [dLHôES oE REArs

Sócio(s)/Adminislrador(es)

CPF/NIRE Nome

389,771,608.9E SALVIANO LINARD DEALENCAR

Térm. Mândâto Paílrcipâçáo

xxxxxrx RS 4.000 000.00

Prazo de Duíação

INDETERI\,lINADO

Funçáo

sôcro /
ADÀ/tINISTRADOR

Microêmprêsa ou
Empresa de Pequeno

Porte

NÃo
(LeiComdemenlar

n'123tO6J

Status xxxxxxx Situaçáor ATIVA

Último Arquivamento 21109/2023

Ato 318 - DESENOUADRAMENÍO DÉ EPP

Númêro: 6270814

EmpÍesa(s) Anlecessora(s)

Nome AnteÍior

S, L, DE ALENCAR ENGENHARIA

SALVIANO LINARD DE ALENCAR

Nrre

23103823114

Número AprovâÉo UF

23202362557 xx

5164378 xx

SALVIANO LINARD DE ALENCAR - ME 3513000215 1 23103823114

Tipo Movimêntêçáo

TRANSFORI\ilACAO

Ar rER ÇÃo DE No[,4E
EMPRESARIAL

tNscRtcAo
TRANSF,SEDE OUTRA UF

Certidáo Simplifcada Digilal emitida pêla JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEÂRÀ e ceÍlrficada clgilalmente. Se desejaÍ
conÍlrmar a aulentrcidade desta certidâo, acesse o sile dâ JUCEC (hllpr//www.jucêc.ce.gov.br) e clique em validar certidáo. À certidão
pode sêr validada de duâs ÍoÍmás:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) ValidaÉo v'sual (digitê o n' C240001161318 e visualize a certidão)

lllllllllllll llllllllll llll eásina 1 de 2
24t07 4 .537 -0

Número de ldenüficaçáo do I CNPJ I

Regrstro de Empresâs - NIRE | |

23202362ss-7 | zzloz:zsrcootot I
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Sistema Nacional de Registro de Er'rpresàs Mercê'llrl SINRIM
Governo cio Estado do Cearà
Secr.etaria de Estado da Fazendâ do Estado do Ceàrá
lunta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certrficamos que as informaÉes abaixo constem dos documentos ârquivâdos nesta Junta Comercial e são
vrgentes na data de suâ expediçáo.

Nome Empresarial

NatuÍêza Juíidica

S A ENGENHARIA LÍDA

socrEDADE EI/PRESÀRrA LtMTTADA

rn
r(. ,
.c

Filial(ais) nesla Unidade da FederâÉo ou íorâ dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Fortâleza, 02 de Maio de 2024 17:01

,&,,_t

Certidão Simplificáda Digital emitida pela JUNTA CO[.íERCIAL DO ESTADO DO CEARÀ e certif'cada dgrtalmenlê. Se desejar
conÍrmaí a autenticidade desta certidão, acêsse o sile da JUCEC (http //www.jucec.ce.gov.br) e clque em validar certidâo A cêÍtidão
pode ser validada de duas formasi
1) ValidaÉo por envio de arquivo (upload)
2) ValidaÉo visual (digitê o no C240001161318 e visualize a cerldão)

llllllllllilllllllllllllllll e ásina 2 de 2
24t07 4.537 -O
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Srslema Ndoon.ll de Registro de ln)oresas [,4erca1:rl SlNRIM
Governo Co Esrado do Ceat
Sec.etar.ia de Estacio da [azenda do t5tedo do Ceàre
Junta Cornercial do Esrado do Ceara

Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal no 8.934, de 18 de novembro de 1 994, nos arts.

78, inciso lll e 81 do Decreto no 1.800, de 30 de janeiro de í 996; da lnstrução
Normativa IN/DREI no 81 , de 10 de julho de 2O2O, a requerimento, conforme
protocolo de número 24107 4.535-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 70, Vlll, do Decreto 1800/1996, registro de S A ENGENHARIA LTDA,
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320236255-7, CNPJ

22.102.22510001-91, ATIVA, com sede na RUA CARLOS ALBERTO MENDONCA
BEZERRA, 1060, PARQUE UNIAO AREA B, BAIRRO SAO JOSE, JUAZEIRO DO

NORTE/CE, com dados que em resumo a seguir se especificam:

Página í de 3

Certidão especÍÍica emitida pela Junta Comêrcial do Estado do Coârá e certificada di
(http://www.iucec.ce.gov.br) e

gitalmente. Para
informe o no deconÍirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site

de segurança gplo, Esta cópiâ Íoi autenticada e assinada digitalmente
iâ-Gêrâ1.
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;&iEr Sistema Nacion,il de Regrstro de En'tpresas Mercântil
Governo do Estado do Ceaíà
Secretaria de [st.]do da fazendô do Estado do Ceàrá
lrnta Comerci.rl do Esrado do Cearà

SINREM

Gertidão Es ecífica
Ato/Evsnto Data

Aprovação
No

Aprovação
Dala Assinatura

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta
Comercial até a presente data.

Página 2 de 3
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12t1212017 23103A23114 29t11t2017ALTERACAO
.INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF

2gl'1212017 504s158 29t11t2017BALANCO
o9tosl201a 5 í 40549 3110312018BALANCO

5 164378 17tO7t2014ALTERACAO
- ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO
MESMO ESTADO
. ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
. ALTERACAO DE NOME EIVIPRESARIAL
. ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

20to712014

311121201ABALANCO 06to212019 5234292
ALTERACAO
- ALTER.ACAO OE OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

o6t12t2019 5359164 ost'1212019

25t0512020 5420612 18tos12020ALTERACAO
- ALTERÂCAO DE CAPITAL SOCIAL

5521683 22tO1t2021ALTERACAO
- ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOI\,íE EMPRESARIAL)
. ALTERACAO DE ENDERECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIO
. ALTERACAO DE AIIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E
SEcUNDARtAS)
- ALTERACAO DE OAJETO SOCIAL

25tO1t2021

ALTERACAO
. ENQUADRAMENTO OE EPP
. ALTERÂCAO DE CAPITAL SOCIAL

11tO112022 5727360 10to112022

30to3t2022 5775453 28tO312022BALANCO
o2loal2022 23202362557 011o712022ALTERACAO

. TRANSFORMACAO

. ALTERÂCAO DE NOME EMPRESARIAL

. ALTERACAO DO TITULO OO ESÍABELECIMENTO (NOME DE
FANTASIA)
- ALTERÂCAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
. ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRÂDOR

311O3t2023 6087883 141O212023ALTERACAO
. ALTERÂCAO DE ATIVIDADES ECONOIVICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)

14t0612023 61674SS 3111212022OUTROS DOCUMENTOS DE INÍERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

291Ost2023ALTERACAO
- RE-RATIFICACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

22t06t2023 6176241

ALTERACAO
. ALTERACAO DE OBJEÍO SOCIAL
- ALTERACAO DE ATIVIDADÉS ECONOMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1A1O8t2023 6236426 01loal2023

DESENQUADRAMENTO DE EPP 21109t2023 6270414 14109t2023

Certidão ospôcÍÍica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificãdíiÍgitãlmenIe. Fara
conÍirmar a autenticidade dosta certidão, acesse o site (http://www.jucêc.ce.gov,br) e informe o no de
protocolo C245001161361 e o código de segurança gplo, Esta cóprs Íoi'autenticaóa e aôsinada diqitalmonte
em O2lOSl2O24 por Lenira Cardoso de Alencar Serelne - Secretária-Geral,

pá9. 213
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6WwSistema Nacronal de Reqistro de Enrpresas Mercanlrl SINREIú

Goveí]o do Estado do Cearà
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceârá
Junta Comerc;al do Estado do Ceará

':.,.',

Gertidão Específica
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 02 de Maio de 2024.

Página 3 de 3
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Certidão especíÍica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www. jucec.ce.gov. bÍ) e inlorme o no de
protocolo C245001161361 e o código de segurança gplo. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em O2JO5|2O24 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gêral.
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6qrv
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

cERTtDÃO DE FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEl 14.133/2021)

(PESSOA JURíD|CA / 1. GRAU / CíVEL)

CERTIFICA, a requerimento da partê interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza CÍvel,
EM TRÂMITE, veTificou NADA CONSTAR, em nome de S A ENGENHARIA LTDA - DEMAIS, CNPJ n.
22.102.225t0001-91

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (tÍinta) dias, a contar da data de sua emissáo

O rêÍerido é verdade e dou fé

JUAZEIRO DO NORTE

Sêxta-fêira, 3 de Maio de 2024 às 09:30:25

Observaqões:

a) os dados informados sáo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo rnteressado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada conforme rnformações no rodapé;

c) a consulta incluias seguintes classes: FALÊNClA, CONCORDATA, RECUPERÂÇÂO JUDICIAL E
RECUPERAÇAO EXTR,CJU DICIAL;

d) esta certidáo e expedida nos termos da Resoluçáo 13/2019, do Órgáo Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

,lcJ.ra ,,,: :rrrírrl i:,cir 361039'103
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rNDrcAçÃo Do PESSOAL TÉCNTCO

coNcoRRÊNclA N" 2024.0 4.18.2

À
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal Juazeiro do Norte/CE

A empresa S A ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 22.102.22510001-

91, estabelecida na Rua Carlos Atberto Mendonça Bezerra, N" 10ó0, Parque União

Área B, São José, Juazeiro do Norte/CE, representada peto seu representante
legat o Sr. Salviano Linard de Alencar, inscrito no CPF sob o n'389.771.ó08-98 e

portador do RG n'52.ó05.818-3, vem alravés deste indicar o pessoal lécnico
adequado e disponívet para a reatização da prestação de serviços objeto desta

ticitação n a modali dad e CONCoRRÊNCÁ N' 2024.0 4.18.2.

Juazeiro do Norte/CE, 0ó de Maio de ?02tt

Atenciosamenle,

SALVIANO LINARD DE Assinado de forma digitat
ALENCAR:389771608 pol SALVIANo LINARD DE

98 ALENCAR;38977160898

Salviano Linard de Atencar
REPRESENTANTE LEGAL/ CPF: 389.771.ó08-98

S A ENGENHARIA LTDA - CNPJ n" ??.102.225/0001-91

5 A ENGENHARIA LTDA
LttPJ 22.1O2.225/EOD I -91

Ru^ C/\RL-os ÀLEEraro MENoI]NCT\ BEZERT{a. lt]6t], SÁo JosÉ. JuazErpc oo Nor.rE-DE
F.MF.saI:t]NSrrrlrÊcrEjs{-rr)}rtrTr4arL.cjoM,' (BE) Z t =â =26= I aA3D- t ü 1 2

NOME PROFISSÃO FUNçÃO REGISTRO

SÂLVIÂNO LINÂRD
DE ALENCAR

ENGENHEIRO
ctvtL

RESPONSÁVEL
TÉCNICO

cREA/CE
0órót39ó40
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDAOE DE INSTALAçõES,

APARELHAMENTO E PESSOAL

coNcoRRÊNctA N" 2024.0 4.18.2

A

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura MunicipaI de Juazeiro do Norte/CE

A empresa S A ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 22.102.225/0001-

91, estabelecida na Rua Carlos Alberto Mendonça Bezerra, N" 10ó0, Parque União

Area B, São José, Juazeiro do Norte/CE, representada peto seu representante
legat o Sr. Salviano Linard de Alencar, inscrito no CPF sob o n'389.771.608-98 e

portador do RG n'52.ó05.818-3, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião

da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do

pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da ticitação.

Juazeiro do Norte/CE, 0ó de Maio de Z02L

Atenciosamente,

SALVIANO LINARD DE Assinado de forma digitat
ALENCAR:389771608 por SALVIANo LINARD DE

98 ALENCAR:38977160898

Salviano Linard de A[encar
REPRESENTANTE LEGAL/ CPF: 389.77'1.ó08-98

S A ENGENHARIA LTDA - CNPJ no 22.102.22510001-91

S A ENGÉIN I]ARIA LTDA
CNPJ 22_ 1D2_22ElüÕLl r '9 l

RuÂ CaRL-os AL-trEÊÍo MENDENÇI\ BEzERita. IO6tr, SÁo JosÉ, JLIÁzEtÊo otr NoFrE-CE
EMp.sacoNsTR!troEs(rl,+rol}-1alL.troM ,, (BB) 2t 5É-3262 9 AA3O-tOtz
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DECLÂRAçõES

coNco R RÊNch N. 2024.0 t .18.2

A empresa S A ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
22.102.22510001-91, estabetecida na Rua Carlos Atberto Mendonça Bezerra, No

10ó0, Parque União Area B, São José, Juazeiro do Norte/CE, representada pe[o

seu representante tegat o Sr. Salviano Linard de Alencar, inscrito no CPF sob o

n'389.771.ó08-98 e portador do RG n'52.ó05.818-3, DECLARA que:

Dectara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federat, nas [eis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de lrabalho e nos termos de aiustamento dê conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

Declara que não possui em seu quadro de pessoa[, empregados menores de ]8
(dezoito) anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre e menores de ló
(dezesseis) anos em qualquer trabatho, salvo na condição de aprendiza a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso X)ülll, do Art.7'da Constituição
Federat;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Sociat, previstas em lei e em outras
normas específicas;

Dectara que atendem aos requisitos de habititaçã0, e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da [ei;

Dectaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da ticitação.

Juazeiro do Norte/CE, 0ó de Maio de 2024

Atenciosamente,

SALVIANO LINARD DE Assinado de Íorma digitat
ALENCAR:389771 608 por SALVIANo LINARD DE

98 ALENCAR:38977160898

Salviano Linard de Atencar
REPRESENTANTE LEGAL/ CPF: 389.771.ó08-98

S A ENGENHARIA LTDA - CNPJ n" 2?.102.?25/0001-91
S A ENGENHARIA LIDA

Ct'.)t'J 22.I D2.22 5./ULlLl l -9 I

RU/\ CARLI]S ALBER-TC] MT,NL]I]NtrÀ [3I,ZERR/\, ] i]6L], SÀÚ JL]SII
ÉMFr.SÃcllNSTRLrricJe:s, r rlr ro r r- r,irr.. c.:]r,r \'ê83) 21a6-326:)

JLr/.Z1. RLr ol:-l N(:tFrÍE tlL
9 É3s:tt_l rür:-l
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DEcLARÂçÃo DE coNcoRDÂNcrA coMo REspoNsÁvEL Écrutco
coruconnÊructa N' 2024.04.18.2

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

Eu, Salviano Linard de Alencar, casado, Engenheiro Civit, devidamente

registrado e habititado peto CREA/CE n' 0óló139ó40, portador de cédula de

identidade n" 52.ó05.818-3, e do CPF n' 389.771.ó08-98. Residente e domicitiado

na rua C[emente de Araúlo Borges,no109, CEP: ó3.047-180, Ptanalto - Juazeiro

do Norte/CE, Responsávet técnico pela empresa S A ENGENHÂRIA LTDA,

inscrita no CNPJ n'22.102.225/0001-91, com sede na cidade de Juazeiro do Norte,

estado do Ceará, situado a rua Carlos Atberto Mendonça Bezerra, N" 10ó0,

Parque União Area B, São José, Atesto que tenho ciência da inclusão do meu

nome como responsáveI técnico da empresa citada neste processo caso seja

decIarada vencedora da presente ticitaçã0, e me responsabitizo pelos traba[hos.

Declaro ainda que sou detentor de alestâdos de capacidade técnica compatíveis

com o objeto desta ticitação de CONCORRÊNC|A N'2024.04.18.2.

Juazeiro do Norte/CE, 0ó de Maio de 202tt

Atenciosamente,

SALVIANO LINARD DE Assinado de forma digitat
ALENCAR:389771608 por SALVIANo LINARD DE

98 ALENCAR:389771 60898

Salviano Linard de Atencar
REPRESENTANTE LEGAL/ CPF: 389.771.ó08-98

S A ENGENHARIA LTDA - CNPJ n'22.102.22510001-91

5j A EI\IEENHARIA [fDA
t:NP.t 22.1ü2.22 5rüt-JU I (,l

Ru,.\ C,\RLES ALEEr.To MENDoNC^ tlEz[R,ra. ] tlláll S^r:l JosÉ. .-t!-lazerno Do Nall{r'E LE
EMP.S,.\caJNsIRLrcclÉSi( r'Hú-r.-1/lrL. Lrrrr.l lE38) 21.5L J263 9 EE30 l Ol2

"dsf
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e/celsior
DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059490
Apólice No.: 056902024000207750003745000000
Endosso No.r 000000
Vigência do seguro: Das 24 horas do dia o7losl2o24 até as 24 horas do dia osloBlzo24

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicado se a apólice ou endosso Íoi
corretamente regisúado no site da SUSEP www. susep.gov. br

DADOS DO SEGURADO
Nome : MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF,CNPJ : 07 .97 4.OS2JOOOL-L 

. Endereço : PC DIRCEU FIGUEIREDO, S/Nv complemento : Não inÍoÍmado Bairro : CENTRo
Cidade:JuazeirodoNorte Estado:CE cEP:63010147

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólrce com base nas
declarações/inÍormações contidas na proposta de seguro que lhe Íoi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a rndenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMAOOR
Nome: S A ENGENHARIA LTDA
CPFTCNPJ : 22.L02.2251 OOOt-gL
Endereço : R CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA, 1060
Complemento : PARQUE UNIAO AREA B Bairro : SAO JOSE
Cidade: Juazeiro do Norte Estado : CE CEP :63024610

COI\,4PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Cod, SUSEP: 569.0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, no 1.75, ReciÍe Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: f5414.63789512O22-6L

./t Z+yq v-
Anderson FeÍnandes Peixoto João Carlos Canuro lnoiosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750cc3745000000 emrtido em 0710512024 - 16:59:22 -03:00
centíal de Atendimento ExcELSloR 0800 7191585 - central de Arendirnento da susEP âo Público 0800 021a484

OUVIDORIA-Íelefone:0800 773 3103-E-mail excelsroÊouudoria@deÍenseg.srv.br,Caira Postalr60 530;CEP 05804-970(Sào Paulo-SP)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e/celsior
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: Loot2O24O7 7500059490
Apólice No. : 056902024000207750003745000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 hoÍas do dia 0710512024 até as 24 horas do dia osloal2024

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

oescnrçÃo Do oBJETo

\-Ásta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor Íixado na apólice, caso o Tomador
adjudicatário se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condiçôes propostas, dentro do prazo estabelecido
no Edital de Licitação n.'Concorrência Eletrônica no 2024.04.!8.2. Encontram-se também garantidos por este
seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação especíÍica, para cada caso.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA . 1

Cobertura

Licitante

Valor da Garantia

R$ 75.304,04

lnício de Vigência

07 t05t2024

Fim da Vigência

05108t2024

Prêmio R$

RS 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod, SUSEP: 569.0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av MaÍquês de Olinda, no 175, Recife Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: L5414.637A9512O22-6L

{tz v-
Anderson Fernandes Peixoto João Callos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro.056902024000207750003745000000 emitido em 0710512024 - 16:59:22 -03:00
Centíal de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Centíal de Alêndimento da SUSEP ao Público 080C 0218484

OUVIDOR lA-Teletone:0800 77 3 3103-E-mailrexcelsior-ouvrdoria@ detenseg.srv.bí-Caixâ Posral:60.530;CEP 05804,970(São Pau lo-S P)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e/celslor
DADOS DO SEGURO

sucursal: Rro de Janeiro Proposla No.: 10012024077500059490
Apólice No.: 056902024000207750003745000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia o7lo5l2Ú24 alé as 24 horas do dia O5lOBl2O24

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social

E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

r- . Código Excelsior

202020465 015001000007750003745000000

Código SUSEP

202020465

CNPJ/CPF

03.983.494/000r.-60

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av Marquês de Olinda, no 175, ReciÍe Anligo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: L54L4.63789512O22-6L

ízzz z- ->y'-
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003745000000 emitido em 0710512024 - L6:5922 -03OO
central de Atendimenro ExcElsloR 0800 7191585 - cenkal de Arendimento da susEP ao púbtico 08oo 0218484

OUVIDORIA-ÍeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior ouvidoíia@delenseg sívbr-Caixa Postal:60.530;CEp 05804-970(São paulo-Sp)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e/celsior
DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: L0or2o24o7 7500059490
Apólice No.: 056902024000207750003745000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia O7lOSl2O24 alé as 24 horas do dia OSlOalzOzA

Caro(a) Consumidor(a),
ConÍorme estabelece a Circular Susep no 6431202L, as Íeclamaçóes de consumidores dos mercados superusionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov.bÍ.

LGPo - PRorEÇÃo DE DADos PESSoATS

Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clentes, a Companhia Excelsior de Seguros,
Vatendendo ao princípio da ransparência contido no an. 60, inciso Vl da Ler 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados

(LGPD), passa a prestaÍ as inÍormaçÕes pertinentes ao tratamento de dados pessoars dos trtulares. Ainda em atendimento
ao princípio da segurança, estipulado no inciso Vll do an. 6o, da referida lei, declaÍa que utiliza meios técnicos e
administÍativos aptos a garanlir a segurança das inÍormações dos dados pessoais tÍatados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladoÍes de cálculos ou e-mails: pelos corretoÍes de seguros; por
fornecedores autorizados pela ExcelsioÍ, que podem utilizaÍ recursos de bureaus de dados e de tontes púbhcas de
inÍoÍmação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a Íinalidade de reunir inÍormaçóes indispensáveis à realização dos
procedimentos prelimrnares necessáÍios à possível efetivação do contrato de seguro.

1.2. A ExcelsioÍ compromete-se a tÍataÍ os dados para as Íinalidades relatvas à realização dos contÍatos de seguro,
sempre em conÍormidade com a LGPD.

2. O tÍatamento de dados pessoais necessários à cotação/contrataçáo de seus pÍodutos ocorre: (a) em estrito
cumprimento às obígações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercícro regular de direitos, inclusive em contratos: (d) através de Íerramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especias; e, (e) em seu legitimo inteÍesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada Írnalidade de tratamento
estiver associada a uma base legal prevrsta pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. os dados pessoais são armazenados conÍorme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exeÍcer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR OE SEGUROS

A Polítrca de Privacidade está disponível no site: wwwexcelsiorseguÍos.com.br

ít z< 1

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nIo. 056902024000207750003745000000 emitido em 0710512024 - 76:59:22 -O3:OO
CêntÍâl de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Centíal de Atêndimento da ST SEP ao Público 0800 0218484

OUVIDOR lA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@deÍenseg.srv.bí.Câixa Posrâl:60.530;C EP 05804-970(São Paulo-SP)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBUCO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e/celsior
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059490
Apólice No.: 056902024000207750003745000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia O7lO5l2O24 até as 24 horas do dia OSIOBI2O24

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a vafudade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 7 de Maio de 2024.
Em atendimento à lei L2.74t1L2, informamos que, além do loF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,650/o de PIS/Pasep, e de 4o/o de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do
estabelecimento em legislaÇão especíÍica.

eseecrrrcnçÃo

CLAUSULAS PARTICULARES

AVISOS IMPORTANTES

1.. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólrce Íoi emilida de acordo com a Circular SUSEP No 662/2022 de 1210412022.

3. Esta Apólice assegura ao TomadoÍ, perante o Segurado, a reparação pecuniáíia exclusivamente no caso do náo
cumprimento das obrigaçÕes descíitas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou trpos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vrgência, que corÍesponde à vigência do ConÍato firmado
entre o Tomador e o SeguÍado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que Íesulte em
aditivo ao ContÍato, Íica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao Íisco amplado em sua vigência

V e/ou valor.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, no 175, RecrÍe Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: L54L4.637 A9512022-6I

Anderson Fernandes Peixoto João Caílos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003745000000 emitido em O7l|5l2024 - 16i59:22 .03:00
centíal de Atendimenlo EXCELSIoR 0800 7191585 - Cenlral de Atendimenro da SUsEP ao Púbtico 0800 0218484

OUVIDOR lA TeleÍone r0800 773 3103-E-mâil:excelsioí-ouvidoíia@ defenseg.sív.bÊCaixa Posral:60.530;C EP 05804-970(São Pauto-Sp)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e/,celsior
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 100l-2024077500059490
Apólice No. : 056902024000207750003745000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia o7lo5l2o24 alé ds 24 horas do dia 0510812024

coNTA oo pRÊtvtto

FRActoNAMENTo oo enÊuro 1n$;

Parcela Valor

RS 170,001

Vencimento

L410512024

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMoNsrRATrvo Do PRÊMo (R$)

Prêmio Líquido: R$ 170,00 Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: RS 0,00 IOF: R$ 0,00 Total: R$ 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33,054,826i0001-92
Endereço: Av. [,4arquês de Olinda, no 175, Recife Antigo - ReciÍe - PE, CEP 50030-000
Processo SUSEP No: r54L4.637 89512022-61

Anderson Fernandes Peixoto João Caílos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003745000000 emitido em 07/05/2024 - 16:59:22 -03:00
Centíal de Atendimento ExCELSIOR 0800 7191585 - Cenríal de Alendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mailrexcelsioÊouvidoria@defenseg srv.bÊCaixa Postal:60.530;CEP 05804 970(Sáo Paulo-SP)
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COI.IOIçÔCS CONTRATUAIS DO SECURO CARANTIA SECURADO: SETOR
PU BL CO

clÁusuLa r - otseostçóes PRELTMTNARES

l.l A aceitaÇão da proposta de seguro está sujeita à análise do risco

'1.2 As apólices e endossos terão seu rnícro e término de vigência às 24hs das
datas para talfim nelês indlcadas

,l.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep.

14 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se
a apólice ou endosso foi corretamenle registrado no site da Susep -

www susep.gov.br.

,l.5 
O Segurado poderá consultar a situaÇão cadastral do corretor de seguros e
da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

l6 Este seguro é contratado a primeiro risco ab,soluto

].7 Considera se como âmbito geográfrco das modalidades contratadas todo
o território nacional, salvo disposição em contrário nas Condiçôes Especiats
e/ou Pa rt ic u la res da Apólice.

l.B os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade
Seguradora

1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou
representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o
conhecimento e o acesso a presente condiçÕes contratuais pelos cana s
disponÍveis pela seguradora e constante na proposta de seguro.

CLÁUSULA 2 - OB]ETO DO SEGURO

2.,1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o o!eto principal contra o
risco de inadimplemento, pelo tomador, das obr gações garantidas.

2.'l.l Na hipótesê do seguro garantia não garantir todas as obrigações do
objeto principal, deveÉ destacar esta informação tanto na proposta como na
apólice, além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações
garantidas.

2.2 A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da
Clausula 12 - 'INDEN ZAÇÀO', caso o tomador não cumpra a obrigação
garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação

SECUAOCARANTIA SECURADO SEÍÔA I)ÚBL CO - PTOCC55O SUSEP ]54)1,63]A95/2022 61

Companhia Exce s or de Seguros 3.\ A54 A26/AaCj] 92 ! lv 202!22'))
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específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos no contrato de
seguro.

2.3. A elaboração das condrÇÕes contratuais e emissão da apólice emitidas
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao ob;eto principal,
respeitando suas ca racterÍsticas, dispositivos e legislaçÕes especificas.

2 4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
segurado, taas como multas e indenizaçóes, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, prevrstos em legislação especÍfica, para
cêda caso.

CLÁUSULA ] - DEFINIçÓES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

3.1 APOtICE - documento emitldo pela sociedade seguradora que formaliza
a aceitação das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Carantia.

3.2 CARÊNC A - período contado a partir da data de início de vigência do
seguro ou da recondução da vigênc a do seguro, no caso de suspensão,
durante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá dlreito à

inden ização do srnistro

3.3 coND|ÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as

modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as
obr gaçóes e os drreitos das partes contratantes.

3 4 CON D ÇÕES ESpECIAIS conjunto das disposiçÕes especÍficas relativas a

cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
disposiçôes estabelecidas nas CondiçÕes Contratuais.

3.5 CONDIçÔES PARTICULARES conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as CondiçÕes Contratuais e/ou CondiçÕes Especiais, de acordo
com cada segu rado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS a apólice, o certificado individual e o
endosso, emitidos pela seg u radora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um computador local. E um procedimento muito
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na
internet Os arqulvos para download podem ser textos, imagens, vÍdeos,
programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do
qual são formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo
entre as pa rtes envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE S NISTRO - fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o inÍcio dos trâmites e/ou verlficaÇão de critérios

SECUROCARANTIA SEC URADO: SETOR PÚ BL CO Processo SUSEP151'11637A9512A22 61
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para comprovaçào da inadimplência, especificado nas condiçÕes especiais
das modalidades em que couber sua aplicabilidade

3,IO FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRICATORIA DO SECURADO E A

partrcipação do Segurado nos prejuÍzos indenizáveis em cada evento coberto
O seu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização
até o seu limite, 1á que a Seguradora responde apenas pelos prejuÍzos
superiores ao valor da fra nq u ia/pa rticipaÇão obrigatória do segurado até o
limite máximo indenizável da apólice.

3.ll INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do
inadimp emento das obrigaçoes cobertas pelo seguro.

3.12 L MITE MÁXIMO DE CARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsa biliza rá pêrante o segurado em função do pagamento de
indenizaÇão.

3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as drsposições
específicas do Seguro Carantia de acordo com as ca racterístlcas, dlspositivos
e legislaÇão da obrrgação garantida

3.I4OBJETO PRINCIPAL - relação jurÍdica, contratuai, editalícia, processual ou
de qualquer outra natureza, geradora de obrigaçoes e direitos entre segurado
e tomador, rn dêpe ndentemente da denominação utilizada.

3.]5 OBRICAÇÃO CARANTIDA - obrigaÇão assumida pelo tomador lunto ao
segurêdo no objeto principal ê garantrda pela apólice de Seguro Carantia,
podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal.

3.]6 PREMIo - importância devida pelo tomador à seguradora, em funÇão da
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.]7 PRÊMlO ÚN CO valor a ser pago para a garantia do risco calculado para
a vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3]8 PROCESSO DE RECULAÇAO DE SINISTRO - procedrmento pelo qual a

seguradora constatará ou nào a procedência da reclamação de sinistro, bem
como a apuração dos preluízos cobertos pela apólice

319 PROPOSTA DE SECURO - documento que formaliza o interesse do
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.

320 RELATORIO FINAL DE RECULAÇÃO documênto emrtrdo pela
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização
ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem
indenrzados.

3.21 SECURADO - credor das obrigaÇÕes assumidas pelo tomador no objeto
principal.

3.22SECURADORA - a sociedade de sequros garantidora, nos termos da
apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.

SECU RO CARANT A. SECURADO SETOE PÚ BLICO , PIOCESSO SUSEP ]5414 63'?A992A22 61
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3 23SECURO CARANTIA - seguro que tem por objetivo gaÍanttr o flel
cumprimento das obrigaçÕes ga ra ntidas

324 SECURO CARANTIA: SECURADO - SETOR PUBL CO Seguro Carantla
cu.1o ob.leto princlpalestá sujeito ao regime jurídico de dlreito público;

3.26TOMADOR - devedor das obrigaçÕes estabelecidas no ob.leto princ pal
perante o segurado.

327VALOR DA CARANTIA - valor máximogarantido pela apólice

32A VICÊNCIA - intervalo contÍnuo de tempo durante o qual está em vigor
o contrato de seguro, podendo ser frxada em anos, meses, dias, horas,
minutos, .jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme
estabelecido no plano de seguro.

CLÁUSUTÁ4- ACEITAÇÃO

4.] A co ntrataÇão/a lteraÇão ou a renovaÇão não automática do contrato de
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo
do risco

4.2 A seguradora fornecerá, obígatonamênte, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da
hora de seu recebimento.

43 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifêstar sobre a
acêitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, sêja
para seguros novos ou renovações, bem como para alteraçõês que
impliquem modificação do risco.

4.3.,l. Caso o proponente do seguro se.la pessoa física, a solrcitaÇão de
documentos complementares, para análise e aceitaÇão do risco, ou da
alteraÇão proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazô prevrsto
no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa lurídica, a solicitaÇão de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto
no item 4.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaÇão do risco.

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitaÇão do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias
previsto no item 4.3.ficará suspenso, voltando a corÍer a partir da data em que
se der a entrega da documentação.

3.25SlN STRO - inadimplência do tomador em rclação à obrigaÇão garantida

Companh a ExcelsroÍ dê SeguÍos 33 O51,826/0001 92 ,,., . :r lv 2021227)
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitaÇão ou não
da Proposta de Seguro, espêcificando o motivo da recusa, quando for o caso.
A emissâo e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo
acima substitui a manifestação expressa de acertação da proposta pe a

seg u radora.

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro

46 Caso a acêitaÇão da proposta dependa de contrataÇão ou alteração de
resseguro facultativo, o prazo aludido no jtem 4.3. será suspenso até que o
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inêxistêncra de cobertura enquanto perdurar a suspensào.

47 A emissão da apólice ou do endosso será feita em ate l5 (quinze) dias, a
partir da data de aceitaÇão da proposta.

4.7.1. Em caso de utilizaÇão de meios remotos na emissão de documentos
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do
documento pelo cliente.

4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro
Carantia poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a

obrrgação de a seg u radora:

I - reaiizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal,

ll atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflrto entre
segu rado e tomador, ou

I I prestar apoio e assistência ao tomador

CLÁUSULA 5 - VALOR DA CARANTIA

5.l O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nomrnal por
ela ga ra ntido

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonància com
a obrigaÇão garantida e sua legislação específica

5.3 A obrigaÇão garantida pode se limrtar a fases, etapês, ou entregês parciais
do objeto prrncipal, conforme defrnido no próprio

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo.ludrcial, o,1uízo
poderá aglr em nome do segurado na apólice, de acordo e nos imites da
legislação específica do ob;eto principal

crÁusulA 6 - ALTERAÇÃo Ê ATUALTZAÇÃo DE VALoRES

SECURO CARANT A- SECURADO SEIOR PUtsLICO Processo SUSEP 154I4-63?A9512A22 6)
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6.,l A Apólice somente poderá ser alterada med ante pedido do segurado ou
com sua expressa concordáncia

6.2 Quando efetuadas alteraÇÕes previamente estabelecidas no obleto
prrncrpal, em sua legislação especÍfica ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modificaÇões, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

6.3 Para alteraÇôes posteriores efetuadas no objeto principal, em sua
egislação especÍfica ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificaÇão
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificaçÕes,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

631 A falta de comunicação da(s) alteraÇão(Ões) no ob]eto principal à

seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os cnténos previamente
estabelecidos nas condiçÕes contratuais do seguro, poderá gerar a perda de
direito ao segurado caso agrave o risco ê co nco m ita ntemente, tenha relação
com o sinistro, ou, este_la comprovado, pela seguradora, que o segurado
silenciou de má-fé

6.4 o Índice e a periodicidade de atualizaÇão dos valores da apólice, quando
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua
legislação específica, podendo sua atualização ocorrer de forma êutomática,
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista
no objeto principalou em sua legislação especÍfica,

CúUSUIA 7 - Vlc ÊNCIA E RENOVAçÃO

7.) PaÍa as modalidades do Seguro Carantia nas quais hajê a vinculação da
apólice a um objeto píncipal, a vrgência da apólice será igual aô prazo
estabelecido no objeto principal para ê vigêncra da obrigação garantra, sa vo
se o mesmo ou sua legislação específica, dispuser de forma distinta,
observada as particularidades previstas nas CondrçÕes Especiais de cada
moda lidade contratada.

7l.l Para as demais modalidades, a vigência da apólice será rgual ao prazo
rnformado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas
nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

7.l.2No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao
inícro de vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice,
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e
7.3 dessa clá usu la.

7.2 Quando efetuadas a teraçÕes de prazo previamente estabelecidas no
ob.leto principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, a vigência da apó1ice acompanhará tais modificaÇoes,
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
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7.3 Para alteraçÕes posteriores efetuadas no objeto prrncipal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do rrsco pela seguradora, em
virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7.lt Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida,
nos termos do item 71, a seguradora deve assegurar a manutenção da
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenÇão da
cobertura, mediante expíessa ma nifestaÇão.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenÇão da cobertura, exceto se
ocorrer a substrtuiÇão da apólice por outra garantia acerta pelo segurado.

7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá:

- especificar, nas condiçÕes contratuars do seguro, os critér os para
manutênÇão da cobertura durante todo o perÍodo de risco e o procedrmento
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar
qualquer prejuízo à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

ll - asseguíar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da
cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de
vigência da a pólice; e

lll - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigêncra da apólice, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias antes
desta data.

7.6 os procedimentos para a renovaÇão do seguro, quando aplicável, estará
previsto nas CondiçÕes Especiars da respectiva modalidade.

CLÁUSULAs- FRANQUIÁy'PARTICIPAÇÃO OBRICATÓRIA DO SECUfuADO E
CARÊNClA

8.1 Este seguro está sujeito à fixação de fra nq u ra/pa rtrcipação obrigatória do
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou
percentuala ser a plicado.

CLÁUSULA 9. BENEFICIÁRIO

9.l Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a

terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos
do objeto principal e/ou sua legislação especÍfica, estes poderão ser incluÍdos
na apólice como beneficiários, desde que tal condtção esteja claramente
previsl.a na apólice, inclusive, sua definição e relaÇão com a obrigação
garantida.

CLÁUSUI-Aro - PRÊMIO DO SECURO
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lo.l o tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por
todo o prazo de vigência da a pólice.

lO.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo
quando o tomador nào houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

lO 2l O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual
prêmio adicional decorrente de alteraçôes na apólice ou da atualizaÇão dos
valores, nos termos do item 6l e 6.4 da cláusula 6 ALTERAÇÃO E

ATUALTZAÇÀO DE vA-ORr- S

lO.2.l. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do
prêmro devido, poderá a seguradora rêcorrer à execução do contrato de
contragarantia.

lO 3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de
nenhum valor adicional, a tÍtulo de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros,
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,
com a consequente reduÇão proporcionaldos juros pactuados.

lO.4Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincidrr com dra em que não haja expediente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dra útll em que houver
exped iente bancá rio

lo.5A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança
diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência
mÍnima de 5 (cinco) dras úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

CúuSULeu - EXPECTATIVA RECI-AMAçÃo E CARACTERIZAçÃO
SINISTRO

DO

1,l.1. A Expectativa,
especificadas para
couberem.

Reclamação e Caracter zaÇão do Sinistro serão
cada modalidade nas Condiçóes Especiais, quando

ll l.l Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade
de comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de
comunrcaÇão ou realrzada em desacordo aos critérios estabelecidos nas
condiÇÕes contratuais, somente poderá gerar perda de dlretto ao segurado
caso configure êgravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as
medidas prevrstas nas alÍneas le ll do item 4.8 da cláusula 4 ACaTAÇÀO,
desta s Cond ições ContraL-ê is.

,l,l.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do
tomador em relação à obrigaÇão garantida.

ll 2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou
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verificação de critérios para sua comprovaÇào, de acordo com os termos do
objeto princrpal ou de legislação específica.

n.22 as trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos
termos do item ll.2.l acima, fazem parte das regras do objeto principal e são
de responsa bilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre
esse processo, salvo disposição êm contrário no objeto prtnctpal ou em sua
leg islação específica.

ll.3 Uma vez caracterizado a inêdimplência, considera-se como data do
slnistro aquêla relativa à inadimplência do tomador.

ll 4.4 comunicação do srnrstro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo
haja o reconhecrmento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas
CondrçÕes Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a

efetivação da ReclamaÇão de Sinistro

ll.4l Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá
solicitar documentaÇão e/ou rnformação complementar.

11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser
realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 21

PRESCRIÇÃo destas CondiÇÕes Contratuais;

]].6. Caso a seguradora conclua pela não caracterizaÇão do sinistro, observado
o prazo máximo estabelecldo no item 122) da Cláusula INDEN ZAÇÀO,
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razÕes que embasaram sua
conclusão, de forma detalhada.

clÁusulÁ 12 - INDENIZAçÃO

,l2.,1. 
Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na

apólice ao segurado ou o beneficiário, até o lrmite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
partes:

I - pagamento em dinheiro dos preluÍzos, multas e/ou demais valores devidos
pelo tomador e garantidos pela apólice em decorrência da rnadimplência da
obrig ação ga rantida; e/ou

| - execução da obrlgação garantida, de forma a dar continuidade e concluí
la sob a sua rntegÍal responsabilrdade, nos mesmos termos e condiçôes
estabelecidos no ob.jeto principal ou conforme acordado entre segurado e
seg u radora.

l2.l.l. Na hipótese da alÍnea I acima, a escolha da pessoa, íísica ou jurídlca,
para dar continuidade e conclurr a obrigação garantida ocorrerá medtante
acordo entre segurado e seguradora, respettados os termos do objeto
principal ou de sua legislação especÍfica

l2.2.Da prczo para o cumprimento da ob,rlgação
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12.2.,l. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo
de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estrver acordado nos
têrmos do objeto principal ou sua legislação especÍfica e estabeiecido na
apólice do seg u ro.

12 2.2. Na hipótese de solrcitaÇão de docurnentos de que trata o item 12.2.] , o
prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido contratua lme nte, será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamentê atendrdas as exigências.

]2.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeilos
de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a

correr a partir do pnmerro dia útil subsequente a revogaÇão da decisão.

l2.3.No caso de extrnção do objeto principal, por conta da ocorrência de
sinistro, os eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao
segurado, no âmbito do objeto principal, serão utrlizados para amortizaÇão do
valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devrdo

12.3.]. Caso a indenizaÇão lá tenha sido quitada ou caso a seguradora Já tenha
dado início ao processo de execução da obrigação garantida quando da
conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado
no ob;eto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguíadora o va or
excedente recebido.

CLÁUSULA I]. ATUALIZAÇÔES DAS OBRICAçÔES PECUNÍARIAS

13l. O não pagamento das obrigaçÕes pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenizaÇão nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAçÀO destas CondrçÕes
Contratuals, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,
aca rreta rá em:

a) atualização monetária, a partrr da data de exigibilidade da obrigação,
sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do sinistroi e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a
partir do prrmeiro dia posterior ao término do prazo ftxado

13.2. o Índice utilizado para atualização monetária será o IPCA,/ BCE indice
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de
Ceografia e EstatÍstica ou índice que vier a substituÊlo, sendo calculado com
base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da
data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetrva lrqurdaçao.

]3.3 Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à

taxa que estiver em vigor para a morê do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional

1ta
r (t F. r.-
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13.4 A atuallzaÇão monetária e juros de mora a que a presente cláusula se
refere, será feito independente de qualquer interpelação .lud cial ou
extra;udicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no
co ntrato.

CLÁUSULA 14 - SUB.ROGAÇÃO

14.'l. Paga a indenrzação ou Inrciado o cumprimento das obrigaçóes
inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub rogar-se-á nos direitos e
privilégros do segurado contra o tornador, ou contra terceiros cujos atos ou
fatos tenham dado causa ao sinistro

)4.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em
prejuízo do segurador, os direitos a que se refêre este item

CLÁUSUIÁ T5 - CONCORRÊNCIA DE CARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcronal ao risco
assumido, com os demais particlpantes, relativamente ao prejuízo comum.

CLÁUSULA 16 - CONCORRÊNCIA DEAPóLICES

É vedada a utilizaÇão de mais de um Seguro Carantia na mesma modalidade
para cobrir o ob]eto deste contrato, salvo no caso de apólices
complementares.

CLÁUSUI,A 17 - PERDA DE DIREITOS

17.1. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou
mais das seguintes hipóteses

| - casos fortu itos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigaçóes do tomador decorrente de atos ou Fatos
de responsabilidade do segurado;

lll - Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

lV - Atos ilÍcitos dolosos ou por culpa g rave equiparávêl ao dolo praticados
pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V- O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de segu ro;
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Vl - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir dê má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possa m influenciar
na aceitação da proposta;

Vll - Se o Seg u rado agravar intencionalmente o risco;

'U.2. Sem prejuÍzo dê outras situaçôês devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluÍdos para o prêsênte sêguro:

| - a inadimplência de obrigações garantidas decorrênte dê atos ou Êtos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuÍdo de forma
determinante para ocorrência do sinístro; ou

ll - a inadimplência de obrigaçóes do objêto principal que não sejam de
responsa bilidade do tomador.

CLÁUSUTÂ T8 - EXI NÇÃO DA CARANTIA

l8.l A garantia expressa por este seguro extinguir-se á na ocorrência de um
dos seguintes eventos, o que ocorrer primerro, sem pre.]uízo do prazo para
reclamação do sinistro conforme itens 1.l.4 e ll.5 da cláusula ll EXPECTAI'IVA,
RECLAMAÇÃO E CARACTER ZAÇÀO DO SIN STRO dEStAS CONd|çõCS
Contratuais:

quando as obrigaçÕes garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestaÇão expressa do segurado neste sentido,
| - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem,
ll quando o pagamênto da indenização ao segurado ou beneficiário atingir

o valor da ga rantia;
lV - quando o objeto principalfor extinto, ou
V - qua ndo do térmrno de vigência da apóltce

lB.2 A extinÇão do Seguro Carantia em decorrência das situaçÕes previstas
nas alíneas ê lV acima, poderá ensejar a restituiÇão da parcela do prêmio
calculada de acordo com o critério definido nas condiçÕes contratuais do
seguro, o qual deverá ser compatÍvel com o risco efetivamênte coberto pelo
seguro até a data da rêscisão contratual.

18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um ob'jeto previsto em
contrato, esta garantia somentê será liberada ou restituÍda após a execuÇão
do contrato, em consonância com o disposto no artigo loo da Lei N'
)4.13312C2]|, e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses
previstas no item ]8.]., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos da
Lei n" 14.1332021.

cLÁusuLA re - RESCTSÃO CONTRATUAL

l9.l No caso de rescisão total ou parcral do contrato, a qualquer tempo, por
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordância recÍproca,
deverão ser observadas as segurntes drsposições:
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l9.l.l. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá
reterá do prêmio recebrdo, além dos emolumentos, a parte proporcional ao
tempo decorrido;

19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
poderá reter, no máximo, alem dos emolumentos, o prêmio calculado de
acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

.l65 
d ias 664/a 345 dias 9B%o

l8O d ias 7 ao/o 365 dias too%

19.1.2.,l. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem l9.l 2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

CLÁUSUIÁ 20 - CONTROVÉRSIAS

2o.]. As controvérsias surg das na ap icação destas Condições Contratuais
poderão ser resolvidas:

I por arbitragêm; ou
ll- por medida de caráter judicial

20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultati\ra mente adêrida pelo
segurado por meio de anuência expressa.

2c..2.1 Ao concordar com a aplicação dêsta cláusula, o segurado estará se
comprometêndo a resolvêr todos os seus litÍgios com a sociedade seguradoÍa
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as
sentênças proferidas pelo Poder Judiciário.

20.2.2 A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro
de 1996.
clÁusur.A 2r - PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionars são aqueles determrnados pela ler

CLÁUSUTÁ 22 - FORO

PrazodeVigência a/o do PrêmioAnual PrazodeVigência 7o do Prêmio Anual
l5 dras )3% 195 dias 73o/o

30 dras 20a/o 2lO d ias 7 Sa/o

45 d ias 27a/o 225 dias 78o/o

BOVo

a3v"

24O dias
255 d ias

60 dias
75 d ias

3Oo/o

37o/o

90 dias 4Oa/o 27O dias 85.ia

l05 dias 46% 285 dias 98a/o

l2O d ras SOa/o 3OO d ras 9A%

]35 dias 56% 3]5 dias 93o/o

l5O dias 6A0/o 330 dias 95o/o
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As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro
do domicílro deste, ou do beneficiário, conforme o caso

Companhra Excelsior de Segu ros
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coN DçÓES ESPEC|A|S DAS MODALT DADES - SEC U RADO: SETOR PÚ BUCO
SEGURO CARANTIA DO LICITANTE

I OBJETO:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o va or da garantta fxadô
na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador ad,Judicatário
em assrnar o objeto principal nas condiçôes propostas no edttal de licitação,
dentro do prazo esta belecido.

2 DEFINICÓES

Para efeito desta modaltdade, aplicam-se, tambem, as definiçÕes constantes
do art. 6' da Lei À" 14.)33Do2)

3 _VICÊNCIA

A vigência da apólice corncidirá com o prazo previsto no edital para a

assinatu ra do obJeto principal.

4-

4.,l. Reclamação o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudrcatário em assinar o objeto principal nas condiÇoes propostas, dentro
do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a

Reclamação do Sinistro.

4.1.1. ?ara a ReclamaÇão do Sinistro será necessária à apresentaÇão dos
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no itern'1,l.4.,l. da cláusula ll -

EXPECTATTVA, RECLAMAçÀO DE CARACTERIZAÇÃO DO SlNlSl'RO das
Cond içÕes Co nt rat u a is:

a) Cópia do edital de licitação,

b) Cópia oo lermo de adjudrcaçào,

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos
pre.;u ízos sof ridos, acompa nhada dos documentos com probatórios;

4.2. CaracÍerização: quando a seguradora tiver recêbidotodos os documentos
lrstados no item 4.1.,l. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do
tomador em relação às obrigaçôes cobertas pela apólice, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a seguradora emit r o relatório finalde regu ação;

INDENIZAÇÁO:5

,)- lv 2A2!227)
SECURO CARAN'I A.SECURADO SETOR PÚALICO PTOCESSO SUSEP ]54] 463]A95DO22 6)

Companh a Éxcels or de Seguíos 33 054.826/0001 92 r4-:-i:::___:r:
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Caractenzado o sinrstro, a seguradora cumprirá a obrigaÇão nos termos do
objeto principal ou sua legislação especifica, observado as disposiçÕes da
c áusula 12 INDEN ZAÇÀO das CondrçÕes Contratuais, c a descrição de
critérios e métodos do cálculo do valor da indcnização descrita na apóLice

6. RATIFICAÇÁO:

Ratificam-se integralmente as disposiçÕes das Condições Contratuais que
não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhia Excelsior de Seg u ros

SECUROCARANTA SECURADO SETOR PUBLICO - Processo SUSEP ]54]4.63-7A9512A22 6I
Compd'l. d Ercels or oe SôguÍos 3j05-3:6 oool 92 .,.. . ,. ir 2.423122.7)
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MINISTERIO DA FAZENDA

SUpERTNTENDÊtqcla oe sEcuRos pRrvADos

COORDENAÇAO.GERAL DE REGISTROS E

nuroRtzaÇÕEs

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

Cert ficamos que a Companh a Excelsror c1e Seguros

com sede na cidêde Recife CNPJ 33054826000192
possui os seguinLes d retores

Nome Cargo

ANDERSON FERNANDES PEIXOTO Drretor

JOAO C^RI-OS CAITJUTO INoJOS^ Dlretor

TIAGO DE PETRIBU ARAUJO Diretor

Código da Ccrtidão CAo5690_ o7o5 zoz4 _L5L8L4 _o37
Esta ccrtidão i valica Dor 30 (trinta) cias il contar clal

data dc e missão.

':/<.:

§

hltp§://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoês/emite_certidoesâdm_2011 .âsp?entcodigo=05690&entcgc=33054826000192 1t2

il
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MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDAO DE REGULARIDADE

Cortil-rcaros tlLre Con-,;t;:rilr ,: ['rceIs,ior r-]tr

Seguros, CN PJ 33o54826ooo192, esla âütor' 7a(i.r ,;
operar, conforme PORTAR /\ 1ü.a2. pubi cado(a) r.ro

D.O U. cie ot/ot/7944 nos têrnros da iegisiacao
vlgente,

Ce rt frcamos ainda que a crrtidade não se

encor-',tra. aesta cl,r:a sob "ecl '-re le li.eÇác Fisc.rL

lntervenÇão, LiqLricjacão axtreJiioicial o'r F:rscal z.rrt;[:
Especral, e não está cumpr ncio penalioace dÉ)

suspensáo imposla pela SUSEP

Dados conr oten'enia !'os c esta cortidão atuaLrzada

pode.:m ser obt dos ern W\J ry.S-L-5gir,qa lrI ou oor nrr-,io

do pcLição a Ar.ita.r-qr-]t;r

Cocigo
C Ro569o_o70 Szoz4 _Ls]^8oz_sso

oa Ce'lLclac

Esta Certidão c váLrda por 3o dras, n5o
prcvaLecendo sobre cert dõcs geraclas oosteriormentc.

Rio de Janeiro, o7 de Maio de zozq

hltps r/www2 .su se p .g ov. brlsafe/mênu me rcado/certid oes/emite_ce rtrd oês2_201 1 . a s p?entcod igo=05690&êntcgc= 330548260001 92 1t2

/
I irrt
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À PREFETTURA Do MUNrcrpro DE JUAZETRo Do NoRTE.

Você está recebendo uma Carta Fiança Digital da Aupol Bank, referência no mercado brasileiro
de garantias.

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura, importância afiançada, vigência e

dados das partes envolvidas.

Atuamos em todo o Brasil e na América Latina e permaneceremos à disposição para analisar

suas demandas.

Conte sempre conosco.

AUPOT BANK.

CARTA F|ANçA Ne 5707-2024

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ICP ; .: ' t'., !
lJràstt^\--
,rd Simone M. Navarro

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nç ?.2OO-212001, que instituiu a

lnfra-estrutuÍa de chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Simone Martines Navarro Ne de SéÍie do Certificado: 6FF002316CAD5AF377732629629C1D50

Carta Fiança ne 5707-2024

Controle lnterno ne SAE570720240508

Data de Emissão: 08lOSl2024

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser

verificados no website www.aupolbank.com.br digitando o número do controle interno na aba
>Consulto de Fidnço
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Carta Fiança ne 5707-2024 Controle lnterno ne SAE570720240508
A autenticidade do presente documento, bem
como o arquivo em forma eletrônica, podem ser
verificados no website www. aupolbank.com.br
digitando o número do controle interno na aba
>Consulto de Fionço.

Frontispício de Carta Fianga

A Aupol Bank, empresa devidamente
escrita no CNPJ:34.249.74410001-66, com sede à Alameda Terracota, n0 215, conjuntos 518 e

519, Cerâmica, São Caetano do Sul/SP, por meio desta CARTA FIANçA, garante ao BENEFICIÁRlO

as obrigações da AFIANÇADA, nas coberturas, modalidade, importância afiançada e prazo abaixo

descritos:

BENEFICIÁRIO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

CNPJ: 02.628.91710001-60.
ENDEREÇO: RUA JOSE MARROCOS- JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP; 63.050-540

AFIANçADA: S A ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 22.102.22510001-91.
ENDEREçO: RUA CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA, 1060 - JUAZEIRO DO NORTE/CE -
CEP: 63.024-610.

Modalidade Limite Máximo dê Fiançâ (t.M.F.l

Execução Rs 1.00s.191,94

Descrição da Fiança

(Coberturas, valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura
Adicional

lmportância Afiançada Vigência
lnício TéImino

Execução Adicional Rs 1.00s.191,94 07 t052024 07 n7/2025
+Não se aplicá íranquia a nenhuôa das cobêrtuÍas contratadas poÍesta CâÍta Fiança

obiêto da Fiança

Esta garantia, de riscos declarados, gaÍante indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, dos
prejuízos diretos causados pela Afiançada ao Beneficiário, em razão de inadimplemento na

execução dos serviços descritos no objeto decorrente do Edital Convocatório - Concorrência

Eletrônica n' n" 2024.04.L8.2

oocumento eletrônico assinado digitalmente conforme MP ne 22oo-2/2c$1de 74/08/2@7, qie
rnstiiuiu a lôfra êstrutura dê Châves Públicas Srasileira rCP-Srasil po. Signatá.ios (ar: Simone

Martines Nava(o N, de5é.ie d o ceniÍicador 6FF002316c4054t3117X2619629c1D5o
Ârt. 10 Fica institlldà â nfra Estrutora de Chaver Públicas Brasileira CP Brasil, pãra Earãntir a

aútênticidade, a integridade ea validádeju.Ídica d. documentos em fo.ma eLetrônica, das aplicaçõê5

de suporte e das ãplicaÇôes habrlitadas que utilizem ce ificdôs dieitáh, bem como â rêâlizâçâo de

Íansaçôes eletíônicas seCUras.

§*P .;'.1 , l
l-irlr:-.!

,-,.*-' Simone M, NavaÍro
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1. DtsPostçÕESPRELTMtNARES

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco.

1.2. A Aupol Bank declara responsa bilizar- se pelas obrigaçôes inseridas nesta Carta Fiança,

nos termos dos artigos 818 a 839 da Lei n" 70.406102, e em consonáncia com os objetivos

sociais constantes no Contrato Social desta empresa, conforme êtos constitutivos

arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o ne

3560287008-8.

2. OBJETO

2.1. Esta Carta Fiança gaÍante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato
principal, firmado com o Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta

Fiança.

3. DEFTNTçÕES

l. Afiançada: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.

ll. Carta Fiançâ: Documento assinado pelo Aupol Bank que garante o fiel cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal, conforme as condições

contratadas.

lll. Contrato Principal: O documento contratuale seus anexos, que especificam as obrigações

e direitos do Beneficiário e da Afiançada.

lV. Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquer modalidade

contíâtada.

V. Beneficiário: Beneficiário das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.

Vl. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo fiÍmado entre as

partes e que modificam os termos da Carta Fiança.

Vll. Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.

Vlll. Comissão de Fiança: lmportância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da

cobertura da Carta Fiança.

lx. lnadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da

Carta Fiança.

x. lndenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações
pela Carta Fiança.

Xl. Primeiro Risco Absoluto: O Fiador Íesponde pelos prejuízos, até o montante máximo de
garantia definido na Carta Fiança.

xll. Proposta: lnstrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos teímos
da legislação em vigor.

Página 3 de í2
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Xlll. Regulação de lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou nâo pelo

Fiador, a procedência da reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos

cobertos pela Carta Fiança.

XlV. Termo Aditivo: lnstrumento formal, que introduz modiÍicações no contrato principal,

assinado pelas partes.

XV. Valor Máximo Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o

Beneficiário em função dos prejuízos e multas decorrentes do lnadimplemento do

Afiançado.

4. FORMA DE CONTRATAçÃO DA CARTA FIANçA

4.1. Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto

5. ÂMBITO GEO6RAFICO

5.1. considera-se como âmbito geo8ráfico das coberturas o local de risco definido no objeto

da Carta Fiança.

6. COBERTURAS

6.1. As Gârantias para o(s) Beneficiários(s) dos setores público e privado são estâbelecidas

segundo as Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todas mais bem

definidas e caracterizadas nas Condições Especiais, quando devidamente contratas:

6.1.1. MODATIDADE PARA 6ARANTIA DE'OPERAçÃO FINANCEIRA"

Garantir ao Bêneficiário, até o valor fixador na Carta Fiança, de eventuais prejuízos que

possa sofrer em consequência de falta de paEamento das parcelas a ele devidas e não pagas

pelo Afiançado, em virtude de contrato celebrado pelas partes.

6,1.2, MODATIDADE PARA GARANTIA DO "CONCORRENTE"

Garantir a indenização até o valor a garantia fixada na Carta Fiança, se o Afiançado

ad.iudicatário se recusar a assinâr o contrato principal, nas condições proposta e dentro do
prazo estabelecido no editalde licitação.

6.1.3. MODAUDADE PARA GARANTIA DE "CONSTRUçÃO, DO FORNECEDOR E DO

PRESTADOR DE SERVIçOS

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejuízo

decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de

construção, fornecimento ou prestação de serviços, firmado entre ele e o BeneÍiciário, e

coberto pela Carta Fiança.

6.1,4. MODALIDADE DE FIANçA PARA GARANTIA DE "RETENçÃO DE PAGAMENTO"

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, dos prejuízos causados

em razão do inadimplemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da

substituição de retenções de pagamento prevista no contrato principal firmado com o
Beneficiário.

6,1.5. MODATIDADE PARA GARANTIA DE "ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO"

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos

decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo AÍiançado em relação aos

PáEna 4 de '12
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adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo Beneficiário, que não tenham sido
liquidados na forma prevista no contrato principal.

6. 1.6. MODATIDADE PARA GARANTIA DE "PERFEITO FUNCIONAMENTO"

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiânça e durante a vigência,
pelos prejuízos decorrentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo

Afiançado ou Beneficiário, na forma pÍevista no contrato principal.

6.1.7. MODAI.IDADE PARA GARANTIA "JUDICIAT'
Garantir o pagamento, até o valor correspondente aos depósitos em juízo que o AÍiançado

necessita realizar no trâmite de procedimentos judiciais.

A cobertura desta Carta Fiança, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depois de

transitada em julgado a decisão ou acordo judicial favorável ao Beneficiário, cujo valor da

condenação ou da quantia acordada não haja sido pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-

rogação, o Fiador assume a responsab ilidade pelo Depósito Judicial do valor apurado na

ação judicial discriminada na Carta Fiança.

6.1.8. MODAIIDADE PARA GARANTIA "ADUANEIRO"

Garantir ao Beneficiário, até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das

obrigações do Afiançado vinculadas ao Termo de Responsabilidade a que se referente ao

decreto n' 6.759 de 05 de fevereiro de 2009, em conformidade com as instituições

normativas da Secretaria da Rêceita Federal, sobre o assunto.

6.1.9. MODALIDADE PARA GARANTIA "IMOBIUÁRIO"
Garantir a indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do

inadimplemento do Afiançado em relação às obrigaçôes assumidas de construção de

edificações ou conjunto de ediÍicações de unidades autônomas alienadas durante a

execução dâ obra. A cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos prejuizos

causadas pelo acréscimo do custo de construção da obra projetada, seja ele fixo ou

reajustável, no caso de regime de empreitada, ou integral, em se tratando de regime de

adm inistração.

6.1.10. MODATIDADE DE FIANçA PARA GARANTIA "ADMINISTRATIVO"

Constitui objeto deste fiança prestação de garantiâ pelo Afiançado para atestar a veracidade

de crédito tributário e para a interpretação de recurso voluntário em processo

administrativo, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, na forma da legislação em

vigor.

6.1.11, COBERTURA ADICIONAT DE GARANTIA TRABATHISTA E PREVIDENCIÁRIA

Tem por objetivo, baseado no contrato pÍincipal, garantir exclusivamente ao Beneficiário

até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento dos prejuízos que venha a

sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do

Afiançado na ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia

fixada pelo juÍzo, por razão de sentença transitada em julgado.

6.1.12. COEERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DAS MUTTAS

Tem por objetivo a gârantia do valor das multas de caráter pun itivo relacionadas ao Contrato
Prin cipa L

6.2. Todas as modalidadês descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto as

coberturas adicionais que somente poderão ser contratadas em conjunto com uma das

modalidades

Página 5 de í2
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6.3. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não poderá

ultrapassar as 1007o (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

7. ENCARGOS DE TRADUçÃO

7.1.os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

exterior ficarão a cargo do Fiador.

8. rsENçÃO DE RESPONSABTUDADE

8.1.O Fiador ficará isento de responsabilidade em relação e está Carta Fiança na ocorrência

de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l. casos fortuitos ou de força maior, nos termos do código Civil Brasileiro;

ll. Descumprimento das obrigações da Afiançada decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Beneficiário;
lll. Alteração das obrigações contratuâis garantidas por esta Carta Fiança acordadas entre o

Beneficiário e a Afiançada, sem prévia anuência do Fiador;

lV. Atos ilícitos, dolosos ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados pelo

Beneficiário pessoa física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de

Beneficiário pessoa jurídicâ, pelos sócios controlados, seus diri8entes e administradores

legais, pelo Beneficiário e pelos Íespectivos representantes legais. V. Descumprimento por

parte da Afiançada, a que título for, das obrigações constantes do objeto da carta Fiança,

tomando ineficaz a responsabilidade do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer

hipótesej

V, O desfazimento, arrependimento ou rescisão de contrato entre as partes e terceiros, que

deu origem à Cana Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma,

tornando-a ineficaz perante as partes e terceiros, independentemente de qualquer

interpelação jurídica ou extrajudicial.

8.2. Excluem-se, expressamente, da res ponsa bilidade do Fiador, todas e quaisquer multas
que tenham caráter punitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas e se

expostos no frontispício da Carta Fianç4.

8.3.Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer

obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Afiançado, salvo pela

contratação adicional de garantia trabalhista previdenciária e se expostos no frontispício da

Carta Fiança.

9. CONTRATAçÃO/ACErrAçÃO/VrGÊNCrA

9.1. A vigência da cobertura do objeto da Carta Fiança será do prazo estabelecido na Carta

Fiança.

9.2. Expirado a vigência da Carta Fiânça, essa perderá sua eficácia, ficando o Fiador

exonerado de quaisquer responsabilidades, por descumprimento das obrigações impostas

a Afiançada.
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9.3. A presente Carta Fiança é concedida de forma proporcional ao prazo de sua vigência,

ou seja, pelo prazo assinalado p ro roto temporís, estando devidamente contabilizada.

9.4. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato
principal, embasadas em termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador,

por meio da emissão de Endosso.

9.5. A contratâção/alteração do contrato dâ Carta Fiança somente poderá ser feita media nte
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por co rretor/prod utor
cadâstrado iunto do Fiador.

9.6. O Fiador terá L5 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de

seu recebimento, seja para a Carta Fiança nova ou renovação, bem como para alterações

que impliquem modificação do risco.

A ausênciâ de manifestação no prazo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta.

9.6. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante

o prazo de (15 dias), onde o Fiador indicará os fundamentos do pedido de novos elementos
para a avaliação do risco.

9.8. No caso de solicitação de documentos complementos para análise do risco, o prazo de

15 (quinze) dias ficará suspênso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega

da documentaçâo requisitada.

9.9. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta.

9.10. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00 horas das

datas neles indicadas.

9.11. Não havendo o pagamento da comissão da carta Fiança quando do protocolo da

proposta, o início de vigência da cobertura deverá coincidir com a data de aceitação, ou com

data distinta acordada entre as partes.

9.12. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recêpcionadas com adiantamento de

valor para pagamento parcial ou total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir

da data de recepção da proposta pelo Fiador.

9.13. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa,

devendo ser restituídos a Afiançada, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela pro

roto temporis coÍrespondente ao período em que tiver pÍevalecido a cobertura.

9.14. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir

da data de aceitação da proposta.

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

1.0.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta

Carta Fiança, o Fiador responderá, proporcionalmente, com os demâis participantes.

11. ATTERAçÃO E ATUAUZAçÃO DOS VATORES CONTRATADOS

11.1. O valor da importância afiançada desta Carta Fiança de seÍ entendido como valor
máximo nominal por ela garantido.
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11.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no

contrato principal, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que

solicitado e hajâ o respectivo aceite pelo tiador por meio da emissão de endosso.

12. PAGAMENTO DE COMISSÃO DA CARTA FIANçA

12.1. O Afiançêdo é o responsável pelo pagamento da comissão da Carta Fiança ao Fiador
por todo o prazo de vigência da cobertura.

12.2. O pâgamento da comissão da Carta Fiança deverá ser feito à vista, se outra ÍoÍma não

foi convencionada na Proposta. Caso a Proposta preveja pagamento da Comissão da Carta

Fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vincendas a têxa de juros mensal estipulada

nas mesmas, sendo permitido a Afiançada, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de

quaisquer das parcelas vincendas, com a consequente redução proporcional dos juros

pactuados.

L2.2.7. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão da Carta Fiança em pa rcelas,

é vedado ao Fiador cobrar quaisquer taxas e valores adicionais a título de custo

administrativo de Íracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma prevista na

Cláusula 12.2.

12.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia

automaticamente quando o Afiançado não pagar a comissão da Carta Fiança nas datas

convencionadas.

12.4. Se a data limite para o pagamento da comissão da Carta Fiança for à vista ou de
qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o dia em que não haja expediente bancário,

o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver
expedientê bancário.

12.5. O Fiâdor encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu

representante indicado, ou ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, o

representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, em

relação à data do respectivo vencimento.

13. ATUALIZAçÃO DAS OBRIGAçÔEs DECORRENTES DO CONTRATO

13.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituÊlo, sendo calculado com

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.

13.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeitam-se à

atualizâção monetária pela variação do índice estabelecido no plano, a partir da data em
que se tornarem exigíveis:

13.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação
de cancelamento ou a data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do
Fiador;

13.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da dâta de
recebimento da comissão da Carta Fiança;
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13.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se

ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias;

13.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão

acrescidos de multa de 1% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa
penal não compensatória de 10% (dez por cento), contados a pa rtir do prime iro dia posterior

ao término do prazo fixado em contrato.

14. EXPECTATIVA, RECLAMAçÂO E CARACTERIZAçÃO DO INADIMPTEMENTO

14.1. Expectâtiva: Quando o Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na

execução do Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicado

claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo para regularização

da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de

comunicar e registrêr a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a

comunicaçâo deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança.

14.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Beneficiário deverá

comunicar imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente

os itens não cumpridos do contrato, data em que restará oficializada a reclamação do

inadimplemento.
14.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do

inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os documentos solicitados e necessários, e

Íicar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela

Carta Fiança.

15. INDENIZAçÃO E LIQUIDAçÃO DE INADIMPTEMENTOS

15.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta

Fiança, até o limite de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo:

l. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato pÍincipê|, acordo com o

Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral
responsabilidade;

ll. lndenizando os prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta

Fiança.

15.2. A apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é
condição imprescindível para pagamento de indenizações Íeferente aos prejuízos causados

pelo inadimplemento da Afiançada ao Beneficiário, restando invalidada essa Carta Fiança,

caso a comissão da Carta Fiança não tenha sido paga pela Afiânçada, até a data do(s)
vencimento(s) do(s) título(s).
15.3. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato pela

Afiançada, com expectativa de inadimplemento das obrigações, deverá o Beneficiário
comunicar o Fiador por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob
pena de perder o direito de recebimento do valor de lmportância Afiançada exposto no
frontispício da Carta Fiança.

15.4. O Fiador, recebendo a comunicação para honrar as obrigações da Carta Fiança dentro
do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor devido ao Beneficiário dentro de 48
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(quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo

827 da Lei 70.40612002.

15.5. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos

os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à caracterização e à regulação

do inadimplemento e após à excussão dos bens da AÍiançada, nos termos do artigo 827 da

bi ro.406/2002.
15.6. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base

em dúvida Íundada e justificável, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem complemente atendidas as exigências.

15.7. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como

o resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude de fâto que produziu o

inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquerito, que

porventura tiver sido instaurado.

15.8. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso ll do item 15.1. destas

condições contratuais, dentro do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a

faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, acarretará em:

a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a

data de ocorrência do evento;

b) incidência de juros moratórios calcslados pro roto temporis, contâdos a partir do primeiro

dia posterior âo termino do prazo fixado.

15.9. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (índice Geral de Preço

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de

obrigâção de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à dâta de sua afetiva

liquidação.

15.10. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posteíior ao término do prazo

afixado para pagamento da indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor pa ra

a mora do pâgâmento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

1.511. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extraiudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores do contrato.

15. SUB - ROGAçÃO

16.1. Logo que concretizado o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das

obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub rogar-se á nos direitos do
Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fãtos tenham dado causa

ao inadimpleme nto.

17. EXTINçÂO DA GARANTIA

17.1. A garantia dada por estâ Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na

cláusula 8, incisos e subitens:
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l. Quando o obieto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente

realizado mediante teÍmo ou declaração assinada pelo Beneficiário ou devolução da CaÍta

Fia nça;

ll. Quando BeneÍiciário e o Fiador assim o acordarem;

lll. Com o pagamento da indenização;

lV. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em

contrário nas condiçôes especial ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de

âlteração do prazo do contrato principal;

V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta

Fiança, que tenham sido acordadas entre Beneficiário e Afiançado, sem previa anuência do

Fiador;

Vl. Caso o Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada
pelo Afiançado no prazo de até 30 (trinta) dias após sua data de emissão.

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo

Beneficiário, mediante a anuência prévia, expressa e escrita de uma das partes (Beneficiário

ou Fiador, conforme o caso.).

A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia,

expressa e escÍita anuência conjunta do Beneficiário e do Fiador.

18.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão da Carta Fiança

recebida, propo rciona lmen te ao prazo de vigência da cobertura, além dos emolumentos.
18.3. No caso de rescisão a pedido do Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso,

com a prévia, expressa e escrita anuência do Beneficiário e do Fiador, o FiadoÍ reterá, no

máximo, além dos emolumentos, a comissão da Cartâ Fiança recebida, proporcionalmente

ao prazo de vigência da cobertura.

19. PERDA DE DIREITOS

19.1. O Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

19.2. O Beneficiário perderá o direito à indenização se não estiver em dia com suas

obrigações contratuais, em especial as financeiras, junto à Afiançada.

19.3. O Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se esta, seu representante ou
seu corretor, Íizer declarações inexatâs ou omitir circunstância que possam influir na

aceitação da proposta ou no valor da comissão da Carta Fiança, alem de estar obrigado o

pagamento da comissão da Carta Fiança vencida.

19.3.1.5e a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula L9.2. acima,
não resultar de má-fé do Beneficiário, o Fiador poderá:

l- Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento:
a) Cancelar a Carta Fiança, retendo, da comissão da Carta Fiança originalmente pactuada, a

parcela proporcional ao tempo decorrido;
b) Permitir a continuidade da Carta Fiança, cobrando a diferença da comissão da Carta
Fiança cabível.

ll- Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral:
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a) Cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenização, retendo, da comissão da Carta

Fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada
proporcionalmente ao tempo decorrido;
b) Permitir a continuidade de fiança, cobrando a diÍerença de comissão de fiança cabível ou

deduzindo-a valor a ser indenizado.

lll - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a

Carta Fiança, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a

diferença de comissão da Carta Fiança cabível.

19.4. O Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato

suscetível de agravar o risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar

comprovado que silenciou de má-fé.

19.5. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco,

o Fiador cancelar o contrato, mediante aviso, por escrito, ao Beneficiário, ou, mediante

acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade

do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão da Carta Fiança cambial.

19.6. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 19.4, acima, só será eficaz 30

(trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída a diferença da comissão da cârta

Fiança calculada propositalmênte ao período a decorrer.

19.7. Sob pena de perderdireito à indenização, o Beneficiário, participará o inadimplemento

ao Fiador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para

minorar suas consequências.

19.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos

pela presente Carta Fiança os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou

fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo Afiançado no âmbito do

contrato ora garantido, com envolvimento do Beneficiário, seus sócios/Acionistas,

representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades

decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fianç4, em

conÍormidade com a legislação nacional.

20. REINTEGRAçÃO

20.1. A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reinte8rado,
quando a ocorrência de inadimplemento, hipótese em que a reintegração estârá

condicionada ao pagamento de comissão da Carta Fiança adicional informado pelo Fiador

ao Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término
da vigência do contrato.

21. PRESCRTçÃO

21.1. Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei

22. FORO

22.1. As questões judiciais entre o Fiador e Beneficiário serão processadas em foro do

domicílio deste.
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PR0PoSTA DE PREçOS

coNcoRRÊNctÂ ELEÍRONtCA 202t .04.18.2

À

Comissão Permanente de Licitaçã o

Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte/CE

A empresa S A ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 22.102.225 /0001-91, por seu

representante lega[ abaixo assinado, dectara, sob as penas da [ei: Oue acatê inteiramente
os preceitos legais em vigor, especialmentê a Lei n" 1L.133/2021 e suas atteraçôes e as

condições da Concorrência Etetrônica n' 2024.01t.18.2;

oue, para Íins de cumprimento ào disposto no inciso XXXlll do art.7'da Constituição
Federal (inciso V do ârt.27 de Lei n'8.óóó/93), não emprega menor de dezoito anos em

trabatho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; que não

existem fetos que nos impeçam de participar deste processo ticitatório. Assim, ôssumimos

o compromisso de bem e fietmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo

co tad o.

0bjeto:

Vator Gtobat: R$ 7.530.403,ó4 (Sete Mithões, Quinhentos e Trinta Mit, Ouatrocentos e Trôs

Reêis e Sessenta e 0uatro Centavos).

Proponente: S A ENGENHARIA LTDA

Endereço: Rua Cartos Atberto Mendonça Bezerra, N" 10ó0, Parque União Area B, São Josó,

J uazeiro do Norte/CE

C N PJ n": 22.102.225 /0001 -91

Prazo de Execução: Conforme Editel.

Vatidade da Proposla: 90 (noventa) dias, conforme Editat.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Maio de 2024

Assinado de forma digital por
SALVIANO LINARD DE sÂLvtANo LTNARD DE

ALENCAR:38977 1 60898 ALENcAR:38e771 6o8e8
Dados: 2024.05,07 I l:41:23 -03'00'

Sa lviano Linard de Atencar
REPRESENTANTE LEGAL/CPF: 389.771.ó08-98

S A ENGENHARIA LTDA

CNP J n' 22.102.22510001-91

:J À ENGF, NHARIÀ I TDA
DNPJ 22.tü2.225 DO! I ç't

RUA CARLE]S ALBElTrc MENDtrNÇA EÉZERRA. IO6tr. SÀtr JDSE. JL]AZERo D- NoR.IE CE
(EE) 2r 56.3263 I 9346-n857

VALOR TOTALITEM

R$ 7.530.Á03,ó4

0l O DE SERVIçOS PRESTADOS NA REFORMA E
AMPLIAçÃO DO MERCADO MUNICIPAL JOSE TEÓFILO MACHADO
(SENHORA SANTANA), ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MEIO

OS PUBLICOS DE JUAZEIRO DO NORTE

DESCRI ES

CONTRATA

AMBIENTE E SERVI E

Rl 7.530.403,ó4VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
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r,{xí#q Sistema Nacional de Req stro de Empresas Mercarttil SINREM
Governo do Estado do Ceârá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado clo Ceara
,unta Comercial do EsLrdo do Ceara

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DtGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitâl com caracterÍsticas
abaixo, por mim conÍerido e autenticado sob o no 20024984 em 3010312022. Assinêdo digitalmênte
por Ana Katia Torres Cavalcante. Paía validaçáo da Autenticaçáo dos Termos, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.
bri Portêl/pages/imagemProcêsso/viaUnicâ.jsf) ê inÍormar o númêro de protocolo e a chavê de
sêgurança a ba ixo:

Número dê Protocolo Chave de Segurança

22t045 .457 -4 Tu87

ldentiÍicação da Emprêsa

Nome Empresarial S, L. DE ALENCAR ENGENHARIA

Nire

CNPJ 22j02.225t0001-91

Município JUAZEIRO DO NORTE

ldentiÍicaçáo do LivÍo Digital

Espécie DIARIO

NúmeÍo de Ordem 5

Pêríodo dê EscrituraÉo 0210112021 - 3',t t12t2021

Número da ProcuraÉo

Assinante(s)

CPF Nome cRc Oata Assinaturâ

oo9 .234 253-1 4 CLÊUBER DE FIOUERÊDO OUEIROZ 020812to-7 30t03t2022

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(s) do g .b rrr

Selo Ouro - Cêrtificado Digital, Sêlo Prata - Biometria Facial

389 771 608-98 SALVIANO LINARD DE ALENCAR 30t03t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g !.h

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

IÍI

Documento assinado eletronicamente por Ana Kâtia Torres Cavalcante,
Servidor(a) Público(a), em 3010312022, às 15i57.

@

1l
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Sistema Na(ional de Registro de Empresas Mercantil - SlNRElvl
Govemo do Estado do Ceará
Secretaía de Estado da tazenda do Estado do Ceará
lunta Comerciôl do Estado do Ceârá

Fortaleza. quartaJeira, 30 de março de 2022

A autêncidadê desse documento podê ser conferidâ no oortal de servicos da iucec
infoÍmando o número do protocolo 221045.457-4.



Mhlstério da Econornla
SscÍetãria ds Governo Digilâl
Departam€nlo NecionÉl d6 Regi6lro EmpÍeseriel e lntêgreção
S€cr€taria do D6sanvolvim6nto Econômico

Eed6lo.6m oul.. UF)

23103823114 2135

IRE (dá..dê ou nl,â|, quândo. N" d6 MerÍôJle do Agônrâ
auxllrârdo comárcro

No DO PROÍOCOLO (Uso dâ Junte Comerclâl)

_._: Tqqr
cD(fi58ÀO DE LlClÍAçÀo

1 - F(EQUERIMEN I()
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nom6: SI.OEÁIE!çABI,NGENEÂA]A

(da Empr6sa ou do Agênl6 Auxiliar do Comércro)

requer a v.s. o dêÍerlmento do segulnte eto:

NO FCN/REMP

ilt II ililI il |llillill]]ililil]t
cEE2200289896

No DE CÓDtcO CÓO|GO DO
vrAs Do ATo EVENÍO OÍOE DÊSCR|ÇÀO DOATO / EVENTO

1 223 BALANCO

2 -lSOtrÃJUNTÃco[iEReiÃt
DECISÃO COLEGIAOA] oecrsÀo sneuun tr

Nomô(o) Emprêsâdal(âls) lgual(als) oLJ 6êmelhantê(s)

Isrr.aIsru

!r.rro ENÁo
Rêsponsávêl ResponsávelData DâLa

Oata

Responsável

Procêsso êm Ordêm
À dêcisão

Pmcêsso êm exlgêncla. (Vlde despacho em Íolha anaxe)

Processo dêíêrido, Publiquê-se € arquvê.ae.

ProcosÊo indêÍêrido. Publiquê-s6,

2'Exg0ncs 3. Exlgênclã 5' Etlgônclâ

Vogal

tr tr

_ Turma

DEcISÀo coLEGIADA

VogalDaia

oBSERVAÇÔEs

JUÁZEIBO.OONOBIE
Locâl

29 Metço 2022
Data

Reprêsênlante Lôgal da Emprosa / Agonte Auxilia. do Comércio

Nomê

Assinatura
Têlêfonê dê Contato

DECI SINGULAR
2' Exigénci. 3r Exigéncla

Procêsso em exigênclâ. (Vidê despâcho êm Ío,ha anêra)

Procosso d6í6Ído. Publique-sê 6 arquive-a6.

ProcesÉo ind€íando. Publiquô.s6.
trtrtr

Delâ

I+ Junla Comercial do Estado do Cêará
C€rtiÍico r€gistro 3ob o n'5775453 Gm 30/03/2022 da Emprcsâ S. L. OE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 2210222500019'1 Ê protocolo 220448841
- 2910312022. aulênllcàçãoi 03292A88625A41D491828AE4564024886CF166. Lênira Cerdoso d6 At6ncar serernê - Sêcrotáriâ-Gêral. pere vâ dar
oste documanto, acssEe http://www.iucec.ce.gov.br 6 iníormo no do protocolo 221044-484-1 ê o código dê sôgursnçÉ Pcgn E6ta côpla Íor âutêntrcade
digitâlíÍ.ntc 6 eâsinâdã am 3OlO3l2O22 pot Lenira Cardoso dc Alêncâr Scraino - Socr€tária.Gêral.

.....,-,,-..-:.,,..- Pás 1te
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

corErssÀo be L|clIAÇÀo
, . ..- ?i5+

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO44 .884-1 cEE2200289896 291O312022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oo9.234.253-14 CLEUBER DE FIGUEIREDO QUEIROZ 291O3t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ,.b rrr

Sôlo Ouro - Certiflcado Oigital, Selo Prata - Biometria Facial

389.77'1.608-98 SALVIANO LINARD DE ALENCAR 29t0312022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do , .b

Selo Ouro - Certificado Digital

Juntâ Com6rciel do Estec,o do CoarÉ
Conifico ragistÍo sob o no 5775453 .m 30/03/2022 de Empr6sa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 221O2225OOO151 ê ptotocolo 22O44AA41
- 2gl13l2i22. A.jtanli(jaçáo: 03292488625A8I D4g'1828AEA56AS248BOCF 166. LÊnirâ Cardo6o de At€ncer seralne - secretá â.G€rat. Pars vatldâr
ostô docurnanlo, êcosss http://wwwJucêc.c€.gov.br o rnformâ no do protocolo 221044.404-1 € o código d6 sogurançs Pcgn Esta cópia íoi autonticada
digitalm6nt6 6 âssinada 6m 30/032022 por Lênira Cardoso d6 Al6ncãr Serain6 - Secr6Éria-Gsral.
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Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2021

S L DE ALENCAR ENGENHARIA

CNPJ: 22.1 02.22510001 -91
RUA CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA, 1060,

PARQUE UNIAO AREA B - SAO JOSE, 63024-610
Juazeiro do Norte - CE

NIRE: 231 038231 1 4 - Data: 23lO3l2O1 5

Junla Comerc sl do Estado do CêerÉ
C€rtiÍco ÍogislÍo sob o no 5775453 6m 30/03/2022 da Empresa S. L. OE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 22102225000191 6 protocolo 220448841
- 2910312022. 

^\antc8,Éo: 
03292488625441D4g1828AEA56AS248A6CF 166. Lanirâ CardGo da Al€ncar S€ÍElne - S6cr6tárla-G€rá1. Para vâlldar

6ste documGnto, ecêsse http://www.jucec.co.gov,br e iníorme no do protocolo 221044,884-'l € o código do 6ôgurençâ Pcgn Este cópie foi eutsntrcedâ
drgrtâlm6nt6 c aaainada afi 3OlOSl2O22 pot L..,irs Cardoso de Aloncâr Sêíainê - S6cí61ária-G6ral.
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I (,{ t1^ ta: ?q

Balanço Patrimonlal PAs': 1 do 2

Empr€ss: S L DE ALENCAR ENGENHARIA - CNPJ: 22.102.22510001-91 É ortes Contábll 6.185.0
End6íêço RUA CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA, Complêmentoi PARQUE UNIAO AREA A, N.": 1060, BeiíÍo: SAo JoSE, Cidado:Juazo rodo
Norte, Estado: CE, cEP: 630246í0, Toleíone: (88) 2í5632838
NtRE. 23103a231'1.4 - Dete: 23/0312015

Contâ DsacÍlç5o 31112112021

1

1.01

1.O'1.01

1.01-01.01
1.O1.01.01.01

1.O1.01.01.01.0001

1.O1.05

1.01.05.01
1.O1.05.01.05

1.01.05.01.05.0010
1.01.05.01.05.0020

1.01.05.01-07
1.01.05.01.07.0002
1.O7

1.07.0'!
1.07.0',!.01

1.07.0r.01.0r
1.07.0,.01.01.0o01
1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0005
2

2.01

2.O1.O1

2.01.01.03
2.01.01.03.01
2.01.01.03.01.O00r
2.01.01.03.01.0002
2.O1_01.03.01.OOrO

2.O1.01.03.03
2.01.01.03.03.0008
2.O1.O1.27

2-O1 .O1 .27 .O1

2.01.01.27.01.0001
2.O7

2.O7.O1

2.07.01.01
2.O7 .O1 .O1 .O1

2.07.01.01.01.0001
2.O7.O4

Ativo Circulante
Disponibilidáde6

Num€ráÍios em Espóoo
Calxâ Geral

Csixa
CrádltoÊ

CÍüditos com Têrceiros

hposto8 6 ContíibuiÉsE a R6cuperár
ISS a R€cupêrar
INSS a Rocup€rár

Antecipaçõos a Rêcupo.ar
Saláno Mat€rnidÊde

Ativo não Circulants
lnvêatim6ntoê

Psrtic psçô€6 Psrmsn6ntôs em Coligâdâs ou Controladês
Ações Dlvêraas

Açõôs O vêrsa§
lrnobilizâdo

B€ns am OpGrâção
8en3 Ulilizadoa nâ ProduÉo e/ou Pre6lEçáo do Seíviçps

Móv6is, Ulsnsilios e lnstÉlÊções Comorciâis

PâsÊ vô ClEolanlê
Obrigáçóâs da Cuíro Prâzo

Obn0sções Trabalhistes, Provid6nciáriâs 6 Fiscais

ObdgaçÕea Trabalhislas s Provid6nciánas

INSS â Rôcolhor
FGÍS a Rêcolhêí

Sâlárlo6 a Pagar
Obrigeç6$ Fiscai6

IRRF 6 Racolh6r
Divid€ndos PropcEtos ou Lucros Cíedrtados

Dlvld6ndos 6 Pêgâr
Lucroê â Dislribuir (Salviâno Linard d6 Al€ncao

Pâtrimônio LÍquldo
C6pilal Realizâdo

Cspilal Social

CEpitalSocialde Dofticiliados o Resid€ntes no PâÍs

Cepltal Subscrito 6 lntêgrallzâdo Re6 dêntê6 no PaÍs

2_17 2_429.73D
721.6A2,490
204.135,81D
204.135,01r)
204.135,81t)
204.135,81D
517.t46,6AD
517.s46,60D
517.30E,35D
217.922,430
299.385,520

238,33D
238,33D

1.451.147,24D

1.014.923,00D
1.014.923,00D
1.014.923.00D
1.0r4.923,000

436.224,240
43A.224,240
436.224,24D

43A.224,240
2.'172.429,73C

336.403,91C
335.403,91C

36.403,91C
36.300,0sc
13.672,56C
2.462,6AC

20.164,85C
r03,82C
103,82C

300.000,00c
300.000,00c
300.000,00c

1.836.425.42C
707.640,60C

707.640,60C
707.640,80C
707.640,60C

1.201.371,00c

Data dê Enc€namonlo: 3'l/12/2021
Vslords Allvo o P8ssivo: R$ 2.r72.829,73 (Dois Milhões Cento e Setênta e Dois MilOitocgntos €Vintê 6 Novê Rsais s Sêt€nta e Trôs Centavos)

Juazslro do Noí6-CE, 31 de Dêzsmbro do 2021

SALVIANO LINARD DE ALENCAR
SÓcIo ADMINISTRADoR

CPF: 389.771.408-98

CLÊUBER DE FIOUERÊoO OUEIROZ
CONTADOR

CRC: 020812/O-7

16.ça-fêka,29 dô março dô 2022

t*.
Junte Comorc al do Estado do CôaÉ
C6rtifico rogist'o sob o no 577s453 6m 30/03/2022 da Empr6sa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 22102225000'191 G protocolo 220448841
- 2elo3l2o22. AútentlcêçEo: 03292488625441D4g1828AEA56AS248B6CF 166. Lenire Cârdoso d6 Al€hcêr Se€lno - Socr€tárra-Gsrâr. Parâ vâ dâr
6ste documonto, acêsso http://www.luc6c.c6.gov.br ô informs no do p tolocolo 221044.A64-1 e o código d6 sôgurançp Pcgn Estâ cópia Íoi ãutenl c6da
digitâlmsnta o assinada .m 30/032022 por Lênira Câídoso dc Alcncâr Scrainê - SacrêÉria-coral.

-- '1i li::rÍ: _ ' 
Pá9 419
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Balanço Patrimonial
Emprasa: S L OE ALENCAR ENGENHARIA - CNPJ- 22.1O2.225|ON1-91
Endeíeço: RUA CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA, Complemento: PARQUE UNIAO AREA B, N.O

Nort€, Estado: CE, CEP: 63024610, TêlêÍon6: (80) 215632e38
NIRÉ: 2310362311-4 - Datê: 23iO312015

Pâ9.:2 de2

Forto6 Co'rlábil 6.185.0
1060, Bâirro: SAO JOSE, Cidad€: Juaz6 ro do

Contâ D6.criçâo 311'12t2021

2.O7.O4.O1

2.O7 .O4.01 .O4

2.07.04.01.04.0001
2.O7 _07

2_O7.O7 _O',l

2.07.07.01.0r
2.07.07.01.01.0003
2.O7.O7.O1.O2

2.O7 _O7 .O1 .O2_OOO1

R6seívâ pâía Aumento dê Caprtal (Lei n 92491995)
Adiantamânto pârs Aumento d6 Cepilal

Outr6s Contas

Lucros Acumulados
Lucro Llquldo do Pôriodo

G) PrêjuÍzoB Acumulados
(-) Prej'rízG Acumuledos

1.201.371,00C
1.201.371,00C
1.201.371.00C

72.5A5,700
72.585,7AO

713.257,13C
713.257,13C
785.842,91D
745.442,91D

'osla ctê ÉncêíÍàme ot 3111212021

VâlordêAtlvo6P6§slvo:R$2.172.829,73(Dol6MllhõêsCêntoeS€tontáeDolsMllOitocentosoVintêêNovtrRêslseSet€ntaoTrêsCênlâvos)

Juâzoiro do Nort€-CE. 31 do DozêmbÍo d€ 2021

SALVIANO LINARD OE ALENCAR
sôcro ADMtNtsrRAooR

CPF: 389.771.608-98

GLÊUBER DE FIQUERÊDO QUEIROZ
CONTADOR

CRCI O2OA12to-7

tôrç.-16 ra,29 d6 maço d.2022

y*t;
Juntã CorÍlorcral do Estado do Coârá
Coítifico r6gistío sob o n'5775453 êm 30/03/2022 da Emprêsa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 221022250001S1 e protocolo 220448841
- 29103/2022. AutenUcaÉo: 032924aa625A81 D491a2aAEA56AS24aB6CF 166. Lenira CâÍdoso d6 Alêncâr S6rainê - SêcrÊtáriâ-Gêral. Pârâ vâridâr
€ste docurnonto. acaê6a httpJ/w\Mr.lucec.cs.gov.br e rníorm6 no do pÍolocolo 221044.884-1 e o código de segurençe Pcgn Esle cópiB foi autenticeda
digitâlm6nt. G assinada .m 3o/Ogl2o22 pot Lcnira C€rdoso dê Al.ncar S6rain6 - SêcrcláÍ a-Gêral.

pág. 5/g
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Pá9.: 2 de 2

Foriês Conláb I 6.145.0
Dêmonstração do Resultado do Exercício
Empr6Ea: S L DE ALENCAR ENGENHARIA - CNPJ: 22.'102.22íoool-91
Estabêl€cim6nros: Todo6i C€nÍoÊ de R€sulledo: Todoa
Endôrôç.: RUA CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA, Compl6m6nlo: PAROUE UNIAO AREA B, N.'
NoÍto. E6tâdo: cE, CEP: 630246'10, TêleÍonê: (84) 215632638

í060. Bairro: SAO JOSE, Cidade: Juazeiro do

Conlt D6rcrlÉo
01to1n021

â
31t'1212021

(n

(-)

(-)

(=)

G)

G-)(,
(,

010
010
010
o20
020
o20
020
030
040
040
040

060
070
070
070
070
070
r 10

150

200

01

01.03

01

01.05
01.06

03
04

o1

03
04
04.02

Rêcêitâ Bruta Opêr6cionâl
FaturEmênto Prod, Mêrc. o S€Íviços

Vendas de Serviços
D6duçõ€s da Racelle

lmpostos Fatu.adoa
Simpl6
D6mâis lmpogtos 6 Contrib. lncidentês

R6c€ita Liquida
Custo Mêrcad JSsrv./Produlos Vendidos

Custo dos S6Ívlços Prêslâdos
Clalo dâs Unidad6§ lmobiliáriãs V€ôdide6

Lucío Bruto
O6sp€sas Operacionais

D€spôsâs Adminlatr6tiv6
D€spêsas Tnbutárias
Rasultâdo Finanêoko

Despêsas Finâncoi16s

Res. Antes das Pânicipaçóo8 e ContÍib.

R6s. Antes lmp.Renda ê Conk b. Social

Re6ultado LÍquldo do Exoí6iclo

2.858.833,28
2.858.833,28
2.85S.833 28

46.865,43
46.865,43

24.494,62
22.370,01

2.811.967,85
561.680,28
319.964,79
241.715,49

2.250.287 ,57
90.000,35
86.2r9,00

3.657,33
'121,O2

124,O2

2.160.287 ,22
2.160.241 ,22
2.160.247.22

Juáz6iro do Nortê-CE, 31 de Dêzombro de 2021

SALVIANO LINARD DE ALENCAR
sócro ADMtNtSTRADoR

CPF: 389.771.608-98

cLÊUBER oE FrouERÊDo euEtRoz
CONTADOR

CRCI O2OA1ZO-7

56xta-Íêirà, 31 de dôzombo d. 202i

!E!#v Junta Comerciel do EstEdo do Ceerá
Cortifico 169lstro sob o n'5775453 êm 3OlO3l2O22 da Emprêsa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 22í02225000191 o pÍotocolo 220448841
- 29/03/2022. AutanUcâÉo: 03292448625481 O4S1a28AEA56AS24EB6CF 166. Lenire Cãrdôêo d6 Alchcar Sêrâlns - Sêcrêlárla-Gerã1. Pâra vslldsr
€stô documanlo, eco63ê htrpJ/www.lucec.c€.gov.br s inÍormê n0 do ptolocolo 221044.884-1 e o código d€ ssgurança Pcgn Esls cópiâ foi âutênlrcâds
digitafmonto 6 assinadâ .ín 3O/O312O22 por L'nira Cardoso de A16ncar S6rain€ - SecreláÍia-Gcral.

'-. -i.i:::::--'-'- Pá9 6/S



"Ü,E:€ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

r.( )iJ;&..o b\l
,(rHAN_. 15

Documento Principal

ldentificação do Procêsso
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO44.844-1 cEE220028989ô 29tO3t2022

ldentifi caÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinaturâ

oo9.234.253-14 CLEUBER OE FIGUEIREDO QUEIROZ 29t,3t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ,,l!

Selo Ouro - CeíiÍicado Digital, Selo Prata - Biomêtria Facial

389.771.608-98 SALVIANO LINARD OE ALENCAR 29t03t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) s8lo(s) do g t'1,

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

rÍt

_Llcnlçlot)y

ãÊ
h*v

Junla CorFêrcisldo Esledo do Cê€É
C.rtiÍco rog stro Bob o no 5775453 êm 30/03/2022 dâ Empr.sa S. L. OE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 22í02225000191 € protocolo 220448941
- 2glo3l2o22. Aulân.ltcaçào: 032s2A88625A8I o491828AEA56AS248B6CF 166. LBnlrâ Cardo8o dê A16ncâr Ssrâlnê - sêcrêtá â-Gerâr. Psrâ vâtidar
g3tê documsnto, acesEe httpr/www-jucêc.cê.gov.br s inform€ no do ptolocolo 221044.884-1 6 o código do E6gursnç3 Pcgn Ests cópia foi autant cads
digiüalment€ € â3Binâdâ om 30/032022 poÍ Lúnira Cardoso do Alsncár S.rain€ - SâcroÉria-Gcral.



ffi C§ffsgÀo bE LrcrTÂÇÁo

aCf r^.,., 75
Sisten'r.1 Na(ronal de Registro de [mpresàs Mercêr]!rl SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda clo Estado.lo Ceara
J!nta Cofiercial do Est.rdo do Ceôra

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
C€rtifico quc o ato, assinado digitalmente, da empresa S. L. DE ALENCAR ENGENHÀRIA, dc CNPJ

22.102225/000l-91 e protocolado sob o número 22/044.884-1 em 29101/2022, encontra-sc registrado na Junta

Comercial sob o númcro 5775453, em 3OlO3/2022. O ato foi deferido eletronicamcnte pelo examinador Jairo Bezerra

Lira.
Certifica o registro, a SecrctÁria-Geral, Lenira Cardoso de Álencar Seraine. PaÍa sua validação, dcverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portllservicosjucec.ce.gov.br,{PoÍtal/pages/
imagemProcesso/viaUnicojsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Ca d€ Processo
AssiDEnte(É)

CPF Nome Data Assinatura

389.771.608-98 SALVIANO LINARD DE ALENCAR 29t03t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do o ,.t'

Selo Ouro - Certihcado Digitâl

oo9 .234 .253 - | 4 CLEUBER DE FIGUEIREDO QLIEIROZ 291O312022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s . tr

Selo ouro - Ccnificado Digital, Selo PÉta - Biomctria Facial

Documento Prioci

Data de início dos efeitos do registo (art. 16, Lei,8.934/1994)t 28/0312022

Documento assinado clctronicamentc poÍ Jairc Bczcrra Lira, SeÍvidor(a) Público(6), em 3010312022,
às l1:41.

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no ponal de scrviços dajucec informando o
número do protocolo 22/044.844-1.

Assinaíte(s)

CPF Nome Data Assinatua
389.771.ó08-98 SALVIANO LINARD DE ALENCAR 29/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguint{s) selo(s) do o t,

Selo Ouro - Certificado Digitâl

009 .234 .253- t 4 CLEUBER DE FIGUEIREDO QUEIROZ 29/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ,t,

Sclo oulo - CeÍificado Digital, Solo Prau - BioEetria Fâciâl

'E1,tiÊl't
Junts Comerciel do Estedo do C6erá
Coíifico r.gistro sob o no 5775453 6m 30/03/2022 da Empr€sâ S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ 221O2225OO0191 e protocoto 22O44AA41
- 2elo3l2122. Avtentlceção: 03292A88625A81D491828ÂE4564924886CF166. Lsnlrâ Cardoso de Atêncar serâinê - sêcrerária-Gêrat Pârâ vâtidar
€sla documenlo. âcâsso http:/ /v\ /n/,luc6c,c6.gov,ú ê inforÍy\ê no do píolocÃlo 221044.884-1 € o códrgo d€ segurançâ PcSn Esta cópia Íor autentrcad€
digilâlm6nt6 e assinâda 6m 30/03/2022 por L6nirâ Cârdoso dê Al6ncer Sêrâlnê - Socrôtáriâ-Goral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

cclii:É.êo.b§,L tc lraÇÃo
.crxe n ÍY

O âto Íoi assinado digitalmente por

ldêntificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

23ô.117.073-68 LENIRA CARDOSO OE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quarta-feira, 30 de março de 2022

=Elíl l

Ç
Junts Comsrcral do EEtâdo do CêâÉ
C6Ítifico rcgistÍo sob o n" 5775453 am 3010312022 da Empr€sa S. L. OE ALENCAR ÊNGENHARIA, CNPJ 22'l 0222500019'1 € protocolo 220448841
- 29/03/2022. Aut6ntlcsçáo: 032924EE625A81 D49'í 828AEA56AS248A6CF 166. LBnlrâ Csrdo8o dê Alêncâr Seralne - Sêcrêtárle-G6râ1. Párá velldêr
oÊto docurnanlo, acoBsB htlp:rwwwJucec.c€.gov.bÍ ê rnÍormê n0 do ptolocolo 22/044.884-1 6 o código dê sêgurãnç5 Pcgn Esta cópis íoi sutônt csdâ
digitalm.nto 6 aaain€dâ .m 30/03/2022 por Lonira Cardoso d€ Alcncar Scrainê - S6cr6táriâ-Gorâ1.
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